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Acta n.º 3/2007 
 

 

Ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e sete, no Salão Nobre, no 

edifício-sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora Presidente, Dr.ª Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa e os Senhores Vereadores Dr. Vítor Manuel 

Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Carla Alexandra Ferreira 

Sebastião, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.º Carlos Manuel Lopes 

Ferreira Martins, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira e Dr.ª Susana 

de Jesus Silva. 

 Estiveram presentes, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Eng.º António Costa, Director de Departamento, e o Arq.º Raposo Pires, Chefe de Divisão de 

Loteamentos, para prestação de esclarecimentos sobre os processos, respectivamente, de 

obras particulares e de loteamentos. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Sequeira, Chefe da 

Divisão Administrativa. 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze e quarenta e cinco minutos a Senhora Presidente deu início à reunião, 

com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto um 
1.1.  Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 1327/03 – Diamantino Perpétua & Filhos, Lda 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 1327/04 – João Francisco Santos Batista 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 1662/04 – Celso José de Oliveira Santos 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 205/05 – António dos Santos Correia 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 358/05 – Carlos Gonçalves dos Reis 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 1217/05 – Júlio Ferreira dos Santos 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 1235/05 – Empresa de Construções Leões do 

Centro, Lda 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 33/06 – CHAMALEONTY, Lda 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 507/06 – Albertino Carmo Moreira Lima 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 591/06 – Catarina Isabel Santos Clemente 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 593/06 – Ricardo Manuel Valente da Costa 
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1.1.12. Processo de obras particulares n.º 684/06 – Maria Amélia da Conceição Carreira 

Alfaiate 

1.1.13. Processo de obras particulares n.º 753/06 – ARCADA 9-11, LOUNGE Restaurante, 

Lda 

1.2. Análise dos seguintes processos de informação prévia  
1.2.1. Processo de informação prévia n.º 102/03 – Adriano da Costa Parreira 

1.2.2. Processo de informação prévia n.º 16/06 – INDOORHOUSE - Imobiliária , S.A. 

1.2.3. Processo de informação prévia n.º 63/06 – SUPERCOOP, Cooperativa de Distribuição 

de Produtos Alimentares e de Solidariedade Social, C.R.L. 

1.2.4. Processo de informação prévia n.º 64/06 – Construções Casimiro, S.A. 

1.3. Análise dos seguintes processos de participação 
1.3.1. Processo de participação n.º 153/05 – José Maria Jesus 

1.3.2. Processo de participação n.º 254/06 – Armando Eudoro Silveira Catarino 

1.4. Análise do processo de vistoria n.º 1/07 – Município de Leiria 

1.5. Análise do processo de licenciamento industrial n.º 108/05 - Susana Margarida 

Moreira Arede Pereira 

1.6. Análise do processo de licenciamento comercial n.º 1/07 - Ministério da Economia e 

da Inovação - Direcção Regional da Economia do Centro [Carrefour (Portugal) - Sociedade 

de Exploração de Centros Comerciais] 

1.7. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.7.1. Processo de loteamento n.º 1/90 – Construmansos, Lda (e outros) 

1.7.2. Processo de loteamento n.º 27/03 – Adelino Faria Marques (e outros) 

1.7.3. Processo de loteamento n.º 7/06 – Maria de Lurdes Bértolo Pereira Fernandes (e 

outros) 

Ponto dois 
Processo n.º T – 112/2004. Requalificação do Cine-Teatro de Leiria. Aprovação de trabalhos 

a mais. 

Ponto três 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
3.1.1. Relatório de actividades do Sector de Execuções Fiscais relativo ao mês de Janeiro 

de 2007 

3.1.2. Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. Requerente: 

Maria Elisa Borges de Almeida Marques 

3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 

3.2.2. I Modificação ao Orçamento e às Grande Opções do Plano. Ratificação 

3.2.3. Transmissão do titular do arrendamento do Quiosque, sito no Largo da República, 

Leiria 
3.2.4. Resumos de Tesouraria 

Ponto quatro 
Alteração ao Estudo de Conjunto de Sampão | Espinheira | Cerveira - Marrazes 
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Ponto cinco 
5.1. Toponímia das freguesias de:  

5.1.1. Marrazes 

5.1.2. Ortigosa 

5.1.3. Pousos 

5.1.4. Santa Catarina da Serra 

Ponto seis 

6.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
6.1.1. Alargamento de horário de funcionamento. Ratificação de despacho (ENT.776/07) 

6.1.2. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (ENT.7784/06) 

6.1.3. Plataforma Logística Polinucleada. Órgãos Sociais 

6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Ambiente  
6.2.1. Tarifa de Resíduos Sólidos Urbanos 

Ponto sete 
7.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Educativa 
Municipal  
7.1.1. Programa «Serviço de Refeições 1.º CEB». Ano lectivo 2006/2007  

7.1.2. Acordo de Colaboração. Programa «Serviço de Refeições 1.º CEB», Associação de 

Pais da Escola Amarela  

7.1.3. Freguesia da Boa Vista. Transferência de verba 
7.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Social e 
Família 

7.2.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Acção Social 

7.2.2. Atribuição de subsídios no âmbito da Acção Social. Rectificação 

Ponto oito 
8.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Cultura 
8.1.1. CultRede - Rede nacional de projectos culturais 

8.1.2. Doação de espólio ao M|i|mo 

8.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
8.2.1. Apoio para a realização de eventos no Complexo Municipal de Piscinas de Leiria. 

Associação de Solidariedade Académico de Leiria 

8.2.2. Apoio para a realização de eventos na Piscina Municipal da Maceira. Associação 

Cultural e Recreativa de Maceirinha  

8.2.3. Apoio para a realização de prova de Pentatlo Moderno no Complexo Municipal de 

Piscinas de Leiria. Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos Anjos 

8.2.4. Festival da Irreverência. Apoios 

Ponto nove 
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Apoio financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria. 

Rectificação. 

Ponto dez 
Festival da Irreverência 2007. Alterações ao trânsito 

* * * 

A Câmara analisou ainda os seguintes assuntos não incluídos na ordem do dia: 

Ponto um 
Actualização da tabela de taxas 

Ponto dois 
Programação Cultural do Teatro José Lúcio da Silva. Autorização para a realização de 

despesas 

Ponto três 
Pagamento de factura, lançamento de notas de crédito e débito à firma Armindo Pedrosa 

Freire. Concurso por consulta prévia n.º 81B/2003 

Ponto quatro 
Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Protecção Civil 

Ponto cinco 
Adesão do Município de Leiria à ANQIP-Associação Nacional para a Qualidade nas 

Instalações Prediais 

Ponto seis 
Pagamento de factura da firma Produções Veríssimo 

Ponto sete  
Pagamento de factura da firma Otis Elevadores, Lda. 

Ponto oito 
Mercado do Levante de Leiria. Alteração da data em dia de Carnaval /07 (Int.1123/07) 

Ponto nove 
Aquisição da parcela de terreno junto ao Moinho dos Caniços, para o espaço do Museu do 

Moinho de Papel 
 

 

 Período de antes da ordem do dia  

 

Pedido de suspensão de mandato do Senhor Vereador Dr. António Ferreira, eleito na 
lista do Partido Socialista 

DLB N.º 0118/07 | Presente, em aditamento a anterior pedido (objecto da DLB n.º 1/07, de 4 

de Janeiro), requerimento de suspensão do mandato com a Ent n.º 2007/2493, de 25 de 

Janeiro, por um período de 120 dias, a partir do dia 10 de Janeiro de 2007, apresentado pelo 
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Senhor Vereador Dr. António Manuel Faria Ferreira, eleito na lista do PS, com fundamento 

em motivos profissionais.  

A Câmara, depois de apreciado o pedido, ao abrigo das disposições conjugadas dos 

da alínea c) do n.º 3 do artigo 77.º e do artigo 79.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade aceitar o pedido de suspensão e os fundamentos do 

mesmo apresentados pelo Autarca, revogando assim a anterior deliberação n.º 1/07, com 

efeitos a 10 de Janeiro. 

Intervenção do munícipe, Senhor David Martins  

 
Um elemento da Direcção da Associação do «Lar Emanuel», veio expressar o 

reconhecimento pela partilha das preocupações, por parte da Câmara e da sua Presidente, 

e agradecer a doação do terreno em direito de superfície à Associação, que, por 

condicionalismos de ordem económica, nele não pode construir, tendo procedido à sua 

restituição ao Município.  

Mais solicitou a melhor atenção desta Câmara e dos serviços técnicos para 

apreciação do projecto que deu entrada neste Município no último dia útil do ano de 2006, 

com vista a uma sua mais rápida análise, pois no caso da Associação, o tempo era precioso, 

tendo em vista a sua pretensão de ser integrada no programa «PARES». 

Mais disse ser a primeira vez, em 30 anos da existência da instituição, que esta 

pedia, de uma forma clara e transparente, uma situação de excepção para apreciação do 

seu projecto, que considerou ser de interesse público e social. 

A Senhora Presidente enfatizou que a não construção no terreno tinha sido opção 

da Associação e que aquele estava de novo na mão do Município. Mais informou saber da 

entrada do projecto na Câmara, o qual, de resto, já estava a ser objecto de 

acompanhamento, para que não fosse impeditivo da candidatura ao programa «PARES», 

desejando, de seguida, sucesso nesse empreendimento. Finalizou afirmando que uma nova 

instalação da Associação era importante não só para essa entidade mas também para o 

concelho.  

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 

 
I – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro referiu estar previsto no orçamento de 2007 o 

aluguer do contentor que estava a ser utilizado como escola no Casal dos Claros, cujo custo 

era de €120.000,00/ano, tendo pedido, de seguida, para se confirmar o valor. 

O Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço retorquiu dizendo não se tratar de nenhum 

contentor mas antes de uma edificação em materiais pré-fabricados, com pé direito e boas 

condições. O valor referido, disse, não correspondia apenas ao aluguer. Mais esclareceu 

que foi celebrado um contrato de leasing, com a duração de três anos, no termo do qual a 

edificação reverterá para o Município. 
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II – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro lamentou o facto de Leiria ter um estádio tão 

imponente e não se conseguir trazer um único jogo, dos oito previstos, do Campeonato dos 

Sub-17 – que será realizado no Distrito de Leiria – para a capital do distrito. 

 Mais informou serem a Federação e a Associação de Futebol de Leiria as entidades 

que organizam este evento, relembrando que o Município celebrou um protocolo com esta 

última instituição que também envolvia a promoção do futebol no concelho, onde pelos 

vistos não serviu para nada o contributo financeiro da Autarquia. 

            Tendo Leiria um Estádio preparado para encontros internacionais, é de estranhar a 

falta de diligências para que um dos jogos de qualificação de sub-17 se realizasse em Leiria. 

A Senhora Presidente mencionou que estava previsto um jogo com a selecção 

nacional principal em Outubro. 

III – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro questionou sobre o ponto da situação dos Fornos 

de carvão no Casal da Cortiça. 

A Senhora Vereadora Dra. Susana Silva explicou que este processo se iniciou com 

uma queixa feita através de um abaixo-assinado apresentado à Junta de Freguesia da 

Barreira. Esclareceu ainda que o proprietário desta indústria, o Senhor José Manuel Vieira 

Monteiro, já tentou por três vezes legalizá-la mas sem sucesso, visto não cumprir as normas 

mais elementares que agora estavam em vigor. Entretanto, o Município de Leiria abriu 

concurso limitado para a demolição dos fornos e do armazém, tendo sido convidadas seis 

empresas, das quais uma não respondeu e as restantes não demonstraram disponibilidade 

para concorrer. Neste momento, a Senhora Presidente já proferiu um despacho no sentido 

de se elaborar novo concurso para a demolição das referidas instalações. 

A Senhora Presidente disse que, na altura em que se abriu o primeiro concurso, 

não havia disponibilidade interna para demolir os fornos. Mais disse que, antes de se abrir 

novo concurso, se poderia verificar essa disponibilidade, de modo a ser o Município a 

executar a demolição. 

IV – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro perguntou se seria possível marcar a reunião para 

a revisão do PDM num dia à tarde, convocando, também, os Presidentes da Junta do 

Partido Socialista para participarem. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho informou que tinha pensado que a 

reunião seria apenas para os Senhores Vereadores terem conhecimento, pois quanto aos 

Senhores Presidentes de Junta, esses dirigem-se à Câmara todas as semanas. Por isso, 

conhecem perfeitamente as razões e as tramitações do Plano, exceptuando os Presidentes 

que não se têm dirigido ao Município ultimamente, os quais poderão, em qualquer altura, 

reunir com a equipa do PDM a fim de que lhes possam ser explicitadas as alterações. 

Mais informou estarem definidas as alterações internamente e a serem discutidas 

com a Comissão de Acompanhamento; obtidos os pareceres finais haverá um período de 

discussão pública. Nesta participarão novamente as pessoas, as Juntas de Freguesia e até 

mesmo a Câmara. Contudo, aludiu à necessidade de introduzir umas nuances na revisão do 

Plano mas apenas em sede de discussão pública, porque com a apresentação de novas 

propostas neste momento regressaria tudo ao início.   

A Senhora Presidente disse então que a pretendida reunião faria sentido para os 

membros do executivo estarem por dentro do assunto e conhecerem as propostas, dada a 
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importância de conhecer o PDM actual e o PDM proposto. Mais disse que se analisariam as 

alterações por freguesia, vendo-se as manchas por cada uma, de modo a ficarem com uma 

ideia geral da revisão do PDM. 

Em relação aos Presidentes de Junta numa fase mais avançada, opinou que faria 

sentido fazer uma reunião com todos e não só com os do Partido Socialista mas, neste 

momento, não adiantaria estar a fazer uma reunião com estes porque cada um traria a sua 

proposta e não só a reunião demoraria muito tempo como também atrasaria o processo. 

A Senhora Vereadora Dra. Susana Silva disse ter sido Presidente de Junta e ter 

participado no processo de revisão do PDM aquando do seu mandato. Obviamente, referiu, 

as propostas apresentadas pelos Senhores Presidentes de Junta não foram todas aceites 

devido a condicionalismos que eram colocados pelas “Reservas” e pelas entidades que 

avaliavam o PDM. Mais informou ter tido sempre acesso ao mapa e ainda se lembrar de 

propostas que foram aceites a título de revisão. 

A Senhora Presidente achou que poderia ser útil contactar com os novos 

Presidentes de Junta e sugerir que, caso quisessem conhecer a proposta do PDM, se 

dirigissem à Câmara Municipal.  

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro referiu que o PDM tinha duas vertentes, uma 

delas era o conjunto de opções que eram tomadas a nível do executivo, e depois aprovadas 

em Assembleia Municipal; e a outra era o que interessava aos munícipes designadamente, 

as áreas de construção.  

Mais disse que para eles, Vereadores do Partido Socialista, e em termos globais, o 

que lhes interessava era a concepção que o novo PDM iria ter e como é que seria 

instrumento para o desenvolvimento do concelho. Também era importante saber o que tinha 

sido alterado mas, para isso, era necessário ter conhecimento de causa e saber qual era o 

problema de cada freguesia, desconhecendo se a nova concepção do PDM iria resolver 

todos os problemas ou, pelo menos, o de algumas pessoas. 

 

 

 Ordem do dia  

 
DLB N.º 0119/07 | Presente a acta da reunião de 18 de Janeiro de 2007, cuja leitura foi 

dispensada por ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara deliberado por 
unanimidade aprovar a sua redacção final. 

 
 

Ponto um 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 
1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 1327/03 – Diamantino Perpétua & Filhos, 
Lda 
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DLB N.º 0120/07 | De DIAMANTINO PERPÉTUA & FILHOS, LDA, com sede social na Rua 

das Flores, n.º 116, Casal do Cego, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 

arquitectura para legalização da alteração e ampliação de um armazém situado em Casal do 

Cego, freguesia de Marrazes, numa zona definida no Regulamento do Plano Director 

Municipal como Espaços Industriais. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007.01.25, constante do respectivo 

processo (folha 93), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar no prazo de seis meses os projectos de especialidade; 

2.º prever o cumprimento do disposto no parecer emitido pela EDP - Distribuição e Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cujos conteúdos deverão ser transmitidos à 

requerente (folhas 72 e 85, respectivamente); 

 Mais deliberou dar conhecimento à requerente do conteúdo do parecer emitido pela 

EP – Estradas de Portugal, E.P.E. (folha 71). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.2. Processo de obras particulares n.º 1327/04 – João Francisco Santos Batista 
DLB N.º 0121/07 | De JOÃO FRANCISCO SANTOS BATISTA, residente na Rua das 

Alminhas, n.º 3, na localidade e freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura 

para legalização de obras de ampliação da moradia e do respectivo muro situados no local 

acima referido, numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como 

Áreas Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

 Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/01/25, com o seguinte teor: 

  «Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º existem discrepâncias entre a área medida em planta, a área constante da certidão da 

Conservatória do Registo Predial e a referida no requerimento apresentado; 

2.º as confrontações registadas no documento de posse (certidão da Conservatória) não 

são coincidentes com as indicadas em planta; 

3.º não é mencionado o número do processo ao abrigo do qual foi licenciado o anexo 

assinalado na planta de implantação, impossibilitando o cálculo do índice de construção da 

parcela; 

4.º do pedido não constam elementos referentes à totalidade das obras efectuadas sem 

licença, não permitindo assim a análise quanto à possibilidade de legalização das mesmas; 

5.º não apresenta esclarecimentos quanto à largura das paredes da ampliação da moradia, 

face ao disposto nos artigos 23.º a 25.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

6.º não é esclarecida a ventilação da casa de banho interior, conforme previsto no artigo 

87.º do RGEU; 

7.º da pretensão não consta calendarização da execução da obra. 
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 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.3. Processo de obras particulares n.º 1662/04 – Celso José de Oliveira Santos 
DLB N.º 0122/07 | De CELSO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, residente na Rua da Areia, n.º 

55, na localidade de Brogal, freguesia de Parceiros, referente ao aditamento ao projecto 

apresentado em fase de audiência prévia do interessado quanto aos motivos que estiveram 

na origem da proposta de indeferimento do projecto de arquitectura para construção de 

moradia unifamiliar e muros em Cerveira, freguesia de Marrazes, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade. 

 O local encontra-se abrangido pelo Estudo de Conjunto 

Sampão/Espinheira/Cerveira–Marrazes, cuja proposta de alteração será presente à reunião 

de 2007/02/01. Caso a referida proposta mereça aprovação, considera-se que o presente 

processo se encontra em condições de merecer a aprovação da arquitectura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que do aditamento constam 

elementos que permitem alterar os motivos que estiveram na origem da proposta de 

indeferimento da pretensão e concordando com a informação prestada pelo Departamento 

de Operações Urbanísticas em 2007/01/26, constante do respectivo processo (folha 94), 

face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade aprovar o 

projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.1. projectos de especialidades; 

1.2. certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente à área da parcela, 

devendo esta ser coincidente com o medido em planta. Mais se refere que a área 

indicada na legenda da planta de implantação deverá coincidir com o medido nos 

elementos gráficos; 

2.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 
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3.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

4.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá: 

4.1. verificar-se a execução das infra-estruturas do caminho público no lado Sul, de acordo 

com a informação da Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território, cuja cópia 

deverá ser remetida ao requerente (folhas 91 e 92); 

4.2. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e executar o passeio de acordo com o acima indicado. 

4.3. os trabalhos deverão ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização de Obras 

Municipais. 

Mais deliberou dar conhecimento ao requerente do conteúdo do parecer emitido 

pelo Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 74). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.4. Processo de obras particulares n.º 205/05 – António dos Santos Correia 
DLB N.º 0123/07 | De ANTÓNIO DOS SANTOS CORREIA, com endereço postal na Rua 

Miguel Torga, n.º 77, rés-do-chão direito, apartado 532, freguesia de Leiria, referente ao 

aditamento apresentado em fase de audiência prévia do interessado quanto aos motivos que 

estiveram na origem da proposta de indeferimento do projecto de arquitectura para 

construção de moradia unifamiliar e muro de suporte em Casais Novos, freguesia de 

Pousos, acompanhado ainda de uma exposição considerando o deferimento tácito da 

pretensão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com as informações 

prestadas pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/23 e 2007/01/26, 

constantes do respectivo processo (folhas 117 e 121), e considerando que do aditamento e 

da exposição não constam elementos que permitam alterar os motivos que estiveram na 

origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 2005/12/02, deliberou por 
unanimidade considerar não haver lugar ao deferimento tácito da pretensão e indeferir o 

projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, dado que: 

1.º na sequência do parecer emitido pela Comissão de Toponímia quanto ao topónimo do 

novo arruamento, cuja cópia deverá ser remetida ao requerente (folha 108 verso), foi 

referido pela mesma desconhecer ter havido prolongamento da Travessa do Vale; 

2.º face à informação prestada pelo Departamento de Obras Municipais, cuja cópia deverá 

ser remetida ao titular do processo (folhas 109, 110, 113, 114 e 115), que refere a existência 

de obras de infra-estruturas no local e no prolongamento da Travessa do Vale, 

desconhecendo no entanto qual o projecto relacionado com o novo arruamento e 

respectivas infra-estruturas (de salientar que as obras existentes no local e referidas no 

parecer do Departamento de Obras Municipais não se encontram devidamente licenciadas), 

conclui-se pela inexistência de arruamento público devidamente infra-estruturado, não sendo 

clara a extensão das infra-estruturas existentes na Travessa do Vale, nomeadamente entre 
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a propriedade em causa e a Rua do Vale, não se encontrando a referida Travessa 

devidamente infra-estruturada na sua totalidade; 

3.º o requerente não apresentou elementos referentes ao cumprimento do disposto no 

Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.5. Processo de obras particulares n.º 358/05 – Carlos Gonçalves dos Reis 
DLB N.º 0124/07 | De CARLOS GONÇALVES DOS REIS, residente em Pé da Serra, 

freguesia e concelho de Alvaiázere, referente ao pedido de licença para alteração e 

ampliação da moradia unifamiliar situada na Rua César Ferreira, na localidade de Praia do 

Pedrógão, freguesia de Coimbrão, cujo projecto de arquitectura já havia sido aprovado por 

deliberação tomada em reunião de 2005/09/05, encontrando-se o mesmo caducado por falta 

de entrega dos elementos solicitados dentro do prazo estabelecido para o efeito. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folha 204), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e autorizar o licenciamento da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º respeitar o projecto e obedecer a todas as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis; 

2.º colocar no local da obra placa identificativa dos técnicos responsáveis pela elaboração 

do projecto de arquitectura e pela direcção da mesma, conforme previsto no artigo 61.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho; 

3.º colocar aviso de publicidade no local da obra, de acordo com o previsto no n.º 1 do 

artigo 78.º do Decreto-Lei acima referido; 

4.º requerer ocupação de via pública, se isso se vier a verificar, nos termos do disposto no 

artigo 98.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas da Câmara Municipal de 

Leiria, abaixo designado por RMOUCL; 

5.º construir tapumes de resguardo, nos termos do previsto no artigo 91.º do RMOUCL; 

6.º após a conclusão da obra, e no prazo de 10 dias, proceder à desocupação do espaço 

público, ao levantamento do estaleiro, se o houver, e à limpeza do local da obra, de acordo 

com o previsto no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 555/99, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

e no artigo 120.º do RMOUCL; 

7.º requerer autorização de utilização, nos termos do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, e do artigo 46.º do RMOUCL; 

8.º ficar sujeito às prescrições do Código Civil; 

9.º cumprir com o previsto na última versão do projecto de águas pluviais apresentado; 

10.º previamente à emissão da autorização de utilização, proceder à reposição das infra-

estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra; 

11.º apresentar, para efeitos de emissão do alvará de obras, os seguintes elementos: 
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11.1. requerimento (em duplicado) a solicitar a emissão do alvará, conforme modelo 

disponível no Sector de Apoio ao Cidadão desta Câmara e na Internet no sítio 

www.cm-leiria.pt.; 

11.2. termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção da obra, 

elaborado de acordo com o anexo da Portaria n.º 1105/2001, de 18 de Setembro; 

11.3. declaração do empreiteiro relativa à adjudicação da obra por parte do titular da 

operação urbanística; 

11.4. fotocópia do documento de identificação pessoal do empreiteiro (bilhete de identidade, 

passaporte, autorização de residência ou documento equivalente nos termos da lei, no 

caso de pessoa singular, ou certidão do registo comercial e cartão de identificação de 

pessoa colectiva, no caso de pessoa colectiva); 

11.5. alvará de classificação em empreiteiro (original e fotocópia), conforme disposto no 

artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 12/04, de 9 de Janeiro; 

11.6. apólice de seguro a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 

1105/01, de 18 de Setembro (seguro de acidentes de trabalho), acompanhado do 

recibo válido comprovativo do respectivo pagamento; 

11.7. plano de Segurança e Saúde; 

11.8. livro de obra, com menção do termo de abertura; 

11.9. garantia ou depósito bancário no valor de €2.000,00, a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, 

de acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: 

«A garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal.»; 

11.10. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura elaborado de acordo 

com o anexo I da Portaria n.º 1110/01, de 19 de Setembro, com indicação do 

procedimento administrativo a que a obra se encontra sujeita. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.6. Processo de obras particulares n.º 1217/05 – Júlio Ferreira dos Santos 
DLB N.º 0125/07 | De JÚLIO FERREIRA DOS SANTOS, residente na Estrada Nacional 1, 

n.º 52, na localidade de Outeiro da Ranha, freguesia de Vermoil, concelho de Pombal, 

referente ao projecto de arquitectura para construção de edifício destinado a armazém e 

muros na Rua Dionísio Rodrigues, na localidade de Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

  O local encontra-se cartografado nas plantas do PDM definido na planta à escala 

1:10 000 como Zona Habitacional e Residencial de Baixa Densidade e na planta à escala 

1:25 000 como Área Industrial. 

  Para esta zona, e em propriedades adjacentes, foram viabilizadas construções com 

características semelhantes, tendo o critério utilizado sido de considerar a área como 

integrada em Zona Habitacional e Residencial. 

  Nestas condições, e face ao acima exposto, considera-se que deverá o presente 

pedido ser igualmente enquadrado em Zona Habitacional e Residencial de Baixa Densidade. 
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  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folhas 116 e 117), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público para alargamento do arruamento e 

execução de passeio, de acordo com o indicado graficamente na planta de implantação à 

escala 1:200 apresentada em 2007/01/09 (folha 113 do processo); 

2.º apresentar, no prazo de seis meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

2.1. documento emitido pela EDP Distribuição esclarecendo quanto à possibilidade de dar 

início aos trabalhos, face ao parecer emitido por esta entidade, cuja cópia deverá ser 

remetida ao requerente (folha 95); 

2.2. planta de implantação rectificada relativamente à indicação das dimensões ao eixo da 

rua; 

2.3. projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais; 

2.4. projecto de segurança contra riscos de incêndio, face ao parecer emitido pelo Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cuja cópia deverá ser remetida à requerente 

(folha 96); 

3.º prever o cumprimento do indicado na informação prestada pelo Departamento de Obras 

Municipais, cuja cópia deverá ser remetida ao requerente (folha 112), nomeadamente no 

que se refere ao disposto nas alíneas c), d), e) e f) relativamente às infra-estruturas a 

executar; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €2.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

5.º caso pretenda a utilização do espaço em causa para fins específicos deverá o mesmo 

ser objecto de posterior licenciamento de acordo com a legislação aplicável; 

6.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

6.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio e alargamento da via e proceder à 

reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a 

obra, devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

6.2. efectuar a cedência ao domínio público do espaço indicado no ponto 1 e apresentar 

certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à área. 

  Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 94). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.1.7. Processo de obras particulares n.º 1235/05 – Empresa de Construções Leões 
do Centro, Lda 
DLB N.º 0126/07 | De EMPRESA DE CONSTRUÇÕES LEÕES DO CENTRO, LDA, com 

sede social na Estrada Nacional 1, n.º 52, na localidade de Outeiro da Ranha, freguesia de 

Vermoil, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura para construção de 

edifício destinado a armazém e muros na Rua Dionísio Rodrigues, na localidade de 

Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

  O local encontra-se cartografado nas plantas do PDM definido na planta à escala 

1:10 000 como Zona Habitacional e Residencial de Baixa Densidade e na planta à escala 

1:25 000 como Área Industrial. 

  Para esta zona, e em propriedades adjacentes, foram viabilizadas construções com 

características semelhantes, tendo o critério utilizado sido de considerar a área como 

integrada em Zona Habitacional e Residencial. 

  Nestas condições, e face ao acima exposto, considera-se que deverá o presente 

pedido ser igualmente enquadrado em Zona Habitacional e Residencial de Baixa Densidade. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folhas 128 e 129), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público para alargamento do arruamento e 

execução de passeio, de acordo com o indicado graficamente na planta de implantação à 

escala 1:200 apresentada em 2007/01/09 (folha 125 do processo); 

2.º apresentar, no prazo de seis meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

2.1. projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais; 

2.2. projecto de segurança contra riscos de incêndio, face ao parecer emitido pelo Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cuja cópia deverá ser remetida à requerente 

(folha 104); 

3.º prever o cumprimento do indicado na informação prestada pelo Departamento de Obras 

Municipais, cuja cópia deverá ser remetida à requerente (folha 124), nomeadamente no que 

se refere ao disposto nas alíneas c), d), e) e f) relativamente às infra-estruturas a executar; 

4.º prever o cumprimento do disposto no parecer emitido pela EDP Distribuição, cujo 

conteúdo deverá ser transmitido à requerente (folha 119), condição que deverá constar do 

alvará de licença de obras que eventualmente vier a ser emitido; 

5.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €2.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 
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6.º caso pretenda a utilização do espaço em causa para fins específicos deverá o mesmo 

ser objecto de posterior licenciamento de acordo com a legislação aplicável; 

7.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

7.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio e alargamento da via e proceder à 

reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a 

obra, devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

7.2. efectuar a cedência ao domínio público do espaço indicado no ponto 1 e apresentar 

certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à área. 

  Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 103). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.8. Processo de obras particulares n.º 33/06 – CHAMALEONTY, Lda 
DLB N.º 0127/07 | De CHAMALEONTY, LDA, com sede social na Praça Rodrigues Lobo, n.º 

6, rés-do-chão, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para legalização de 

alterações no edifício situado na Praça Rodrigues Lobo, da referida freguesia, as quais 

incidem predominantemente sobre dois espaços comerciais com vista à instalação de um 

estabelecimento de bebidas. 

  O edifício localiza-se no Núcleo Histórico da Cidade de Leiria e encontra-se 

abrangido pela Zona Especial de Protecção ao Castelo, tendo a pretensão merecido 

pareceres favoráveis da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, do Instituto Português 

do Património Arquitectónico, do Governo Civil, do Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil e da Autoridade de Saúde. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folha 182), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer da Autoridade de Saúde, cujo conteúdo já é do 

conhecimento da requerente; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, os projectos de especialidade, nomeadamente 

redes de águas e esgotos, gás, acústico, térmico e projecto electromecânico de exaustão de 

fumos. 

 Mais deliberou transmitir à requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pela 

Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana e Governo Civil (folhas 75, 80 e 81). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.9. Processo de obras particulares n.º 507/06 – Albertino Carmo Moreira Lima 
DLB N.º 0128/07 | De ALBERTINO CARMO MOREIRA LIMA, residente na Rua de 

Alcobaça, n.º 20, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para construção 

de moradia unifamiliar e muros de vedação na parcela a destacar de um terreno situado na 
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Rua da Fazenda, na localidade de Ordem, freguesia de Pousos, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade, sujeita a Plano de Pormenor. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folhas 95 e 96), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público ao longo de todo o terreno (incluindo a 

parcela sobrante) destinada a alargamento da via e execução de passeio, devendo para o 

efeito medir-se 5,00 m ao eixo do arruamento existente; 

2.º apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

2.1. elementos gráficos rectificados por forma a prever a distância de 5,00 m entre o eixo do 

arruamento e os muros de vedação, devendo ainda prever passeio com 1,60 m junto 

aos referidos muros; 

2.2. projecto de arquitectura rectificado de modo a prever uma antecâmara entre a garagem 

e o espaço habitacional no piso do rés-do-chão, por motivos de higiene e salubridade, 

face aos gases provenientes dos automóveis; 

2.3. elementos esclarecedores quanto ao cumprimento do previsto nos artigos 22.º e 47.º do 

Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e 

meios de extinção de incêndios junto à via; 

2.4. projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais relativo 

aos espaços a ceder ao domínio público bem como às áreas envolventes à moradia, 

devendo prever a construção de colector para drenagem das referidas águas até um 

meio receptor adequado, com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de 

ponta do empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

2.5. certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não fraccionamento 

registado e a área rectificada, face às cedências a efectuar ao domínio público; 

3.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €2.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

4.º a rampa de acesso à cave não poderá interferir com o passeio; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização, e sob acompanhamento dos 

Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras Municipais: 

5.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio com 1,60 m de largura em toda a frente 

das parcelas (a destacar e sobrante) e proceder à pavimentação do arruamento em toda 

a frente do terreno até à Rua dos Conrados, devendo para o efeito garantir a utilização 
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de materiais idênticos aos existentes no local, assegurando ainda uma eficiente 

drenagem de águas pluviais junto à berma; 

5.2. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra. 

  Mais deliberou transmitir ao requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pela 

EP – Estradas de Portugal, E.P.E., e Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folhas 56 

e 93). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.10. Processo de obras particulares n.º 591/06 – Catarina Isabel Santos Clemente 
DLB N.º 0129/07 | De CATARINA ISABEL DOS SANTOS CLEMENTE, residente na Avenida 

Victor Gallo, n.º 66, 1º Esquerdo, freguesia e concelho de Marinha Grande, referente ao 

projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar e muros na Rua da Cerveira 

- Pedreira, freguesia de Marrazes, numa zona definida no Regulamento do Plano Director 

Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/23, constante do respectivo 

processo (folhas 85 e 86), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público, devendo para o efeito medir-se 5,00 m 

entre os muros e o eixo do arruamento, destinada a execução de passeio com 1,60 m de 

largura, sendo o restante espaço para alargamento da via; 

2.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

3.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

3.1. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura rectificado, devendo 

fazer referência ao cumprimento do disposto no Regulamento do Plano Director 

Municipal e no Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

3.2. planta de implantação à escala 1:200 rectificada relativamente à delimitação da parcela 

junto ao caminho público, devendo ainda a área da propriedade coincidir com o indicado 

na certidão da Conservatória de Registo Predial; 

3.3. projecto de arquitectura reformulado de modo a prever a distância mínima de 8,00 m 

entre a moradia e o eixo do arruamento, face ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento do Plano Director Municipal; 

3.4. projecto de arquitectura rectificado de acordo com o indicado no ponto 1, 

nomeadamente no que se refere ao afastamento de 5,00 m entre o muro e o eixo da via, 

devendo prever passeio com 1,60 m de largura; 

3.5. elementos gráficos rectificados de modo a prever a diminuição do muro de vedação 

confinante com o arruamento no lado Poente; 
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3.6. estimativa de custo total da obra, devendo ter em conta o previsto no artigo 65.º do 

Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas (Habitação - €375,00/m2;Caves, 

garagens - €200,00/m2; Anexos, arrumos e armazéns - €150,00/m2); 

3.7. projectos de especialidades; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

5.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio e alargamento da via, devendo para o 

efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à 

reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a 

obra e assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, devendo os 

referidos trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do Departamento 

de Obras Municipais; 

5.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à área, 

face às cedências a efectuar ao domínio público. 

  Mais deliberou transmitir à requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pela 

EDP e Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folhas 56 e 83). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.11. Processo de obras particulares n.º 593/06 – Ricardo Manuel Valente da Costa 
DLB N.º 0130/07 | De RICARDO MANUEL VALENTE DA COSTA, residente na Rua da 

Capela, Bloco 15 – 1.º Frente, na localidade de Sismaria, freguesia de Marrazes, referente 

ao projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar e muros numa parcela a 

destacar de um terreno situado na Rua do Olival, na localidade de Cerveira, freguesia de 

Marrazes, numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas 

Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

O local encontra-se abrangido pelo Estudo de Conjunto 

Sampão/Espinheira/Cerveira–Marrazes, cuja proposta de alteração será presente à reunião 

de 2007/02/01. Caso a referida proposta mereça aprovação, considera-se que o presente 

processo se encontra em condições de merecer a aprovação da arquitectura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/26, constante do respectivo 

processo (folhas 120 e 121), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público para alargamento da Praceta no lado 

Nascente (junto da parcela sobrante), de acordo com o indicado na planta de implantação e 

o previsto no Estudo de Conjunto Sampão/Espinheira/Cerveira–Marrazes; 
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2.º prever o cumprimento do disposto no parecer emitido pela EDP Distribuição, cuja cópia 

deverá ser remetida ao requerente (folha 65); 

3.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

3.1 projectos de especialidades; 

3.2 certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não fraccionamento 

registado e a área rectificada, face às cedências a efectuar ao domínio público. (Deverá 

ainda rectificar a certidão relativamente à indicação da serventia uma vez que, de acordo 

com o esclarecimento apresentado, a servidão foi anulada devido à existência de rua 

pública); 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de € 1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

5.º garantir eventuais servidões de passagem e questões relacionadas com o Código Civil; 

6.º garantir em obra o cumprimento dos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 

de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto 

à via; 

7.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá: 

7.1 verificar-se a execução das infra-estruturas, caldeiras e colocação do mobiliário urbano 

do caminho público no lado Sul referente ao espaço a ceder, de acordo com a 

informação da Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território, cuja cópia deverá 

ser remetida ao requerente (folhas 117 e 118). Relativamente à plantação das árvores, 

deverá ser contactada a Divisão de Parques e Espaços Verdes de modo a procederem à 

plantação das mesmas; 

7.2 proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e executar o passeio de acordo com o acima indicado, devendo os 

trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização de Obras Municipais. 

Mais deliberou dar conhecimento ao requerente do parecer emitido pelo Ministério 

de Defesa Nacional - Força Aérea (folha 108). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 684/06 – Maria Amélia da Conceição 
Carreira Alfaiate 
DLB N.º 0131/07 | De MARIA AMÉLIA DA CONCEIÇÃO CARREIRA ALFAIATE, residente 

na Rua Professor Abílio Alves de Brito, n.º 28, freguesia de Pousos, referente ao pedido de 

licença para legalização das obras de alteração e ampliação de um edifício (bifamiliar) 

situado na Rua Professor Abílio Alves de Brito, n.º 22, freguesia de Pousos, numa zona 

definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Média Densidade, incluindo a demolição de construções existentes no 

logradouro. 
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  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007.01.25, constante do respectivo 

processo (folha 87), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º manter inalteradas as características exteriores das fachadas da edificação actualmente 

existente; 

2.º apresentar termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura, face 

aos últimos elementos entregues; 

3.º cumprir com o indicado no parecer emitido pela EP – Estradas de Portugal, E.P.E.; 

4.º prever o estacionamento no logradouro para os dois fogos; 

5.º garantir o cumprimento do disposto no Código Civil relativamente às propriedades 

confinantes; 

6.º apresentar os projectos de especialidade no prazo de seis meses; 

7.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de € 2.000,00 a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

8.º previamente à emissão da autorização de utilização, repor as infra-estruturas na via 

pública que eventualmente venham a ser danificadas durante a execução da obra; 

9.º no caso de pretender o licenciamento de muros deverá apresentar pedido devidamente 

instruído para o efeito. 

  Mais deliberou dar conhecimento à requerente dos pareceres emitidos pela 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro e EP – Estradas de 

Portugal, E.P.E. (folhas 84 e 85, respectivamente). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.13. Processo de obras particulares n.º 753/06 – ARCADA 9-11, LOUNGE 
Restaurante, Lda 
DLB N.º 0132/07 | De ARCADA 9-11, LOUNGE RESTAURANTE, LDA, com sede social na 

Rua D. António da Costa, n.ºs 9-11, na localidade e freguesia de Leiria, referente ao projecto 

de arquitectura para alteração do espaço comercial (rés do chão) do edifício situado no local 

acima referido, com vista à instalação de um estabelecimento de restauração e bebidas. 

  O edifício localiza-se no Núcleo Histórico da Cidade de Leiria, tendo o pedido 

merecido pareceres favoráveis da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, do Instituto 

Português do Património Arquitectónico, do Governo Civil, do Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil e da Autoridade de Saúde. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folha 68), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 
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redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo Instituto Português do Património 

Arquitectónico, cuja cópia deverá ser remetida à requerente (folhas 44 e 45), nomeadamente 

no que se refere ao acompanhamento arqueológico dos trabalhos, a cargo do dono de obra 

e salvaguardando as competências do Instituto Português de Arqueologia. (Condição que 

deverá constar do alvará de licença que vier a ser emitido); 

2.º cumprir com o parecer emitido pelo Governo Civil, cujo teor deverá ser transmitido à 

requerente (folhas 64 e 65), nomeadamente no que se refere ao horário de funcionamento; 

3.º cumprir com as condições impostas pela Autoridade de Saúde, as quais já são do 

conhecimento da requerente; 

4.º apresentar, no prazo de seis meses, os projectos de especialidade, nomeadamente 

redes de águas e esgotos, gás, acústico, térmico, projecto electromecânico de exaustão de 

fumos e segurança contra incêndios, face ao parecer emitido pelo Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil, cuja cópia deverá ser remetida à requerente (folha 63); 

5.º previamente à emissão de autorização de utilização: 

5.1. apresentar relatório aprovado pelo Instituto Português de Arqueologia relativamente ao 

acompanhamento arqueológico dos trabalhos; 

5.2. efectuar a reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante o decurso dos trabalhos. 

  Mais deliberou transmitir o conteúdo da presente deliberação ao Sector de 

Licenciamentos Diversos, face ao parecer do Governo Civil no que se refere ao horário de 

funcionamento. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2. Análise dos seguintes processos de informação prévia  
1.2.1. Processo de informação prévia n.º 102/03 – Adriano da Costa Parreira 
DLB N.º 0133/07 | De ADRIANO DA COSTA PARREIRA, residente em 10, Rue de L’ille de 

Conge, 94430 Cheneviers Sur Marne, França, referente ao aditamento apresentado em fase 

de audiência prévia do interessado quanto aos motivos que estiveram na origem da proposta 

de indeferimento do pedido de informação prévia sobre a viabilidade de construção de um 

edifício habitacional e comercial na Rua D. José Alves Correia da Silva, na localidade de 

Cruz da Areia, freguesia de Leiria. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que se encontram 

ultrapassados os motivos que estiveram na base da proposta de indeferimento tomada em 

reunião de 2005/07/18 e concordando com a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/01/23, constante do respectivo processo (folhas 62 e 63), 

face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade aprovar o pedido de 

informação prévia referente à operação urbanística acima referida pelo período de um ano, 

nos termos do disposto no artigo 17.º da referida disposição legal, condicionado ao seguinte: 
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1.º considerando-se de aceitar a solução viária proposta, deverá efectuar as rectificações 

constantes do parecer emitido pelo Departamento de Obras Municipais, cuja cópia deverá 

ser remetida ao requerente (folhas 61-verso e 58), nomeadamente junto à Rua D. José 

Alves Correia da Silva, e apresentar a respectiva autorização dos proprietários do edifício 

confinante; 

1.1. prever uma zona de impasse no extremo nascente do arruamento, devidamente 

dimensionada, dado que nesta data não se encontra previsto o prolongamento da via 

proposta; 

2.º apresentar projecto para licenciamento das infra-estruturas a executar, ao abrigo do 

disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 

n.º 177/01, de 4 de Junho, devendo ainda prever a instalação de contentores subterrâneos 

de recolha selectiva de resíduos sólidos urbanos; 

3.º ceder ao domínio público os espaços destinados a passeio, estacionamento, 

alargamento de vias (incluindo da propriedade confinante junto à Rua D. José Alves Correia 

da Silva) e zonas ajardinadas; 

4.º garantir o afastamento mínimo de 8,00 m das construções ao eixo do arruamento 

proposto; 

5.º garantir o cumprimento do previsto no artigo 73.º do Regulamento Geral de Edificações 

Urbanas, relativamente aos afastamentos da construção ao limite poente (metade da altura 

da fachada poente); 

6.º o pedido de licenciamento da edificação a apresentar obtenha parecer do Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, face às áreas comerciais previstas; 

7.º as caixas de escadas deverão ser devidamente compartimentadas a partir do piso 0 

(inclusive), nos termos do previsto no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de 

Fevereiro, devendo as saídas de emergência do piso de estacionamento em cave ser 

efectuadas directamente para o átrio de saída para o exterior do edifício, nos termos do 

previsto no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

8.º cumprir com o disposto no n.º 8 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de 

Fevereiro, entre os vãos de fogos distintos; 

9.º eliminar a saída de emergência indicada no piso de estacionamento do lado nascente 

junto à rampa, dado que a mesma não se encontra de acordo com o previsto no artigo 13.º 

do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

10.º prever plataforma de nível nas zonas de saída das rampas da cave, a fim de garantir a 

manobra de viaturas em condições de segurança; 

11.º cumprir com o previsto no Regulamento do Plano Director Municipal e restante 

legislação em vigor aplicável, nomeadamente, no Regulamento Geral de Edificações 

Urbanas e Segurança Contra Incêndios; 

12.º previamente ao licenciamento da edificação deverá encontrar-se emitida a licença de 

obras de urbanização para o arruamento a executar. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2.2. Processo de informação prévia n.º 16/06 – INDOORHOUSE - Imobiliária , S.A.. 
Rectificação.  
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DLB N.º 0134/07 | Na sequência da deliberação tomada em reunião de Câmara de 

2007/01/18, relativamente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de construção 

de um edifício habitacional na Rua Nossa Senhora da Encarnação, freguesia de Leiria, em 

que é requerente a INDOORHOUSE - IMOBILIÁRIA, S.A., com sede social na Rua Castilho, 

n.º 65, 5.º esquerdo, freguesia de S. Mamede, concelho de Lisboa, verificou-se a existência 

de um lapso na descrição do acto referido no corpo da deliberação. 

  Assim, na linha 4, onde se lê «...aprovar o projecto de arquitectura...», deverá ler-
se «...aprovar o pedido de informação prévia...», pelo que se propõe a rectificação da 

deliberação então aprovada em minuta. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a rectificação proposta da deliberação tomada em reunião de 2007/01/18 no âmbito do 

processo de informação prévia n.º 16/06. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2.3. Processo de informação prévia n.º 63/06 – SUPERCOOP, Cooperativa de 
Distribuição de Produtos Alimentares e de Solidariedade Social, C.R.L. 
DLB N.º 0135/07 | De SUPERCOOP – COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS ALIMENTARES E DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, CRL, com sede social na 

Rua Gil Eanes, Lote 38 - Centro Comercial Quinta da Alçada, Loja 5, freguesia de Marrazes, 

referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de construção de um edifício 

destinado a creche, jardim de infância e actividades de tempos livres, no Aldeamento de 

Santa Clara, Lote A - Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros, inserido no loteamento da 

zona de equipamento da Quinta da Carvalha. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007.01.25, constante do respectivo 

processo (folha 43), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o pedido de informação prévia da operação urbanística acima referida, pelo período 

de um ano, nos termos do disposto no artigo 17.º da referida disposição legal, condicionado 

a que o pedido de autorização contemple os aspectos abaixo indicados: 

1.º projecto de arquitectura instruído com todos os elementos constantes da Portaria n.º 

1110/2001, de 19 de Setembro; 

2.º prever número de lugares de estacionamento, de acordo com o previsto na alínea b) do 

artigo 70.º do Regulamento do Plano Director Municipal;  

3.º projectos de especialidades; 

4.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em vigor, nomeadamente, 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, Regulamento do Plano Director Municipal, 

Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, Decreto-Lei n.º 414/98, de 31 de Dezembro, Portaria 

n.º 1444/2002, de 7 de Novembro, e outra legislação específica aplicável; 

5.º pareceres favoráveis emitidos pelas seguintes entidades:  

5.1. Centro de Saúde; 

5.2. Centro Regional de Segurança Social; 

5.3. Direcção Regional de Educação do Centro; 
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5.4. Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil (com o respectivo projecto aprovado). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2.4. Processo de informação prévia n.º 64/06 – Construções Casimiro, S.A. 
DLB N.º 0136/07 | De CONSTRUÇÕES CASIMIRO, S.A. (e outra), com sede social na Rua 

da Fraga, lote 7, 1.º direito, Mira D’ Aire, Porto de Mós, referente ao pedido de informação 

prévia sobre a viabilidade de alteração e ampliação do edifício (antigo Palacete do Barão 

Salgueiro) situado no Largo Cândido dos Reis, n.ºs 18 e 18 A, freguesia de Leiria, localizado 

no Núcleo Histórico da Cidade. 

  As alterações propostas visam a reabilitação da edificação com as utilizações de 

habitação (18 fogos), comércio e serviços (7 espaços), propondo-se a manutenção do actual 

palacete, embora com demolição parcial ao nível dos interiores, sendo igualmente demolida 

a frente edificada das construções anexas junto à Rua Alfredo Keil, que darão lugar a novos 

edifícios com volumetria de características semelhantes ao existente. 

  Resultante da solução proposta para a Rua Alfredo Keil, verifica-se o aumento de 

volumetria no gaveto para a Travessa Barão do Salgueiro, alinhando no entanto o novo 

corpo edificado pela platibanda do edifício do antigo palácio. 

  São ainda propostos dois pisos de estacionamento em cave com capacidade para 

44 lugares. 

  O pedido mereceu parecer favorável da Divisão de Habitação e Reabilitação 

Urbana, encontrando-se de acordo com o previsto nos estudos do Plano de Pormenor do 

Centro Histórico. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/25, constante do respectivo 

processo (folhas 87 e 88), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o pedido de informação prévia da operação urbanística acima referida pelo período 

de um ano, nos termos do disposto no artigo 17.º da referida disposição legal, condicionado 

a que o pedido de licenciamento contemple os aspectos abaixo indicados: 

1.º prever a anexação dos artigos matriciais da propriedade em causa; 

2.º efectuar as rectificações de acordo com o indicado no parecer emitido pela Divisão de 

Habitação e Reabilitação Urbana, cuja cópia deverá ser remetida à requerente (folha 78); 

3.º aumentar o ângulo de viragem na rampa de acesso ao piso de estacionamento –1, a fim 

de garantir a manobra de viaturas em condições de segurança, dado que se considera 

insuficiente a largura proposta; 

4.º prever antecâmara no piso –1 entre a zona de estacionamento e as arrecadações -1.3 e 

-1.4; 

5.º garantir a ventilação permanente dos pisos de estacionamento, bem como o 

cumprimento dos restantes aspectos previstos no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

6.º garantir a ventilação permanente dos caminhos de evacuação (caixas de escadas), nos 

termos do previsto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

7.º os compartimentos 1.33, 2.25 e 3.28 (pisos 1, 2 e 3 – cozinhas) deverão dispor de vãos 

de iluminação adequados na fachada poente do edifício em substituição dos recuados 
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propostos, tendo em conta as disposições aplicáveis no Regulamento Geral de Edificações 

Urbanas; 

8.º os espaços do piso 1 junto à Rua Alfredo Keil deverão destinar-se a serviços, de acordo 

com a informação da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, não devendo o pé direito 

dos mesmos ser inferior a 2,70 m; 

9.º os lanços de escadas na coluna de acesso –1.5 e –2.3 deverão ser dotados de patamar 

intermédio, a fim de garantir as devidas condições de utilização em segurança, nos termos 

do previsto no Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

10.º prever a existência de sala de condomínio, tendo em conta o disposto no Regulamento 

Municipal de Operações Urbanísticas; 

11.º prever a localização de condutas exteriores de gases e fumos, dado que as mesmas não 

são indicadas nos elementos apresentados. 

12.º a pretensão obtenha parecer do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil 

relativamente aos espaços comerciais e de serviços; 

13.º no caso de eventual licenciamento da edificação proposta: 

13.1. os trabalhos deverão ter acompanhamento arqueológico, a cargo do dono da obra, 

salvaguardando-se as competências do Instituto Português de Arqueologia; 

13.2. assegurar a estabilização das partes construídas do edifício do antigo palacete a 

manter; 

14.º cumprir com os restantes aspectos previstos no Regulamento do Plano Director 

Municipal, no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, Segurança Contra Incêndios e 

Acessibilidade de Pessoas com Mobilidade Condicionada. 

 Mais deliberou transmitir o conteúdo da presente deliberação aos titulares da 

propriedade objecto da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.3. Análise dos seguintes processos de participação 
1.3.1. Processo de participação n.º 153/05 – José Maria Jesus 
DLB N.º 0137/07 | De JOSÉ MARIA DE JESUS, residente na Rua da Nogueira, n.º 18, 

Soutocico, freguesia de Arrabal, referente ao pedido de vistoria aos anexos situados na Rua 

da Nogueira, na localidade e freguesia acima indicadas. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor do auto da vistoria 

efectuada em  2006.08.23, constante do respectivo processo (folha 10), deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, o despacho proferido pelo Senhor Vereador em 2005.08.18, o qual ordenou a 

realização da vistoria ao edifício acima referido; 

2.º notificar o(s) proprietário(s) do imóvel, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, da intenção da Câmara em notificá-lo(s), ao abrigo do disposto 

na alínea c) do n.º 5 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e no n.º 3 do artigo 

89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 

4 de Junho, para no prazo de 45 dias proceder(em) à execução das obras necessárias por 
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forma a garantir a segurança de pessoas e bens, referidas no auto de vistoria n.º 6/07, cujo 

conteúdo lhe(s) deverá ser transmitido. 

  Mais deliberou dar conhecimento ao requerente dos procedimentos adoptados pela 

Câmara. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.3.2. Processo de participação n.º 254/06 – Armando Eudoro Silveira Catarino 
DLB N.º 0138/07 | De ARMANDO EUDORO SILVEIRA CATARINO, residente no Largo 

Alexandre Herculano, n.º 4, freguesia de Leiria, referente à vistoria para efeitos de 

verificação das condições de salubridade, solidez ou segurança contra riscos de incêndio do 

prédio situado no Largo Alexandre Herculano, da referida freguesia. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2006/12/20, constante do respectivo processo (folha 10), deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, o despacho proferido pela Senhora Vereadora em 2006/11/08, o qual ordenou a 

realização da vistoria ao edifício acima referido; 

2.º notificar a proprietária do imóvel, nos termos previstos na alínea c) do n.º 5 do artigo 64.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e no n.º 3 do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para no prazo de 

trinta dias adoptar as medidas urgentes definidas no auto de vistoria n.º 8/07, cujo teor lhe 

deverá ser transmitido; 

3.º dispensar a audiência prévia da interessada, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

103.º do Código do Procedimento Administrativo, por se considerar urgente a decisão 

tomada, uma vez que as actuais condições do edifício põem em causa a segurança de 

transeuntes e de bens materiais na envolvente da edificação. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente os procedimentos adoptados pela Câmara. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4. Análise do processo de vistoria n.º 1/07 – Município de Leiria 
DLB N.º 0139/07 | Do SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL, referente à vistoria 

do exterior de um edifício, constituído por dois pisos, situado na Rua da Fé, n.º 28, no lugar 

e freguesia de Cortes. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2007.01.05, constante do respectivo processo (folha 3), deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, o despacho proferido pela Senhora Presidente em 2007.01.05, o qual ordenou a 

realização da vistoria ao edifício acima referido; 

2.º notificar o proprietário do imóvel, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 89.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, e na alínea c) do n.º 5 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, para no 

prazo de 15 dias proceder à execução das obras com vista à correcção das deficiências 
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apontadas e constantes no auto de vistoria n.º 9/07, cujo teor deverá ser dado conhecimento 

ao proprietário; 

3.º dispensar a audiência prévia dos interessados, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

103.º do Código do Procedimento Administrativo, por se considerar urgente a decisão 

tomada, uma vez que o edifício nas actuais condições,  põe em causa a segurança dos 

transeuntes. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5. Análise do processo de licenciamento industrial n.º 108/05 - Susana Margarida 
Moreira Arede Pereira 
DLB N.º 0140/07 | De SUSANA MARGARIDA MOREIRA AREDE PEREIRA, residente na 

Rua 25 de Abril, n.º 316, na localidade de Vale do Horto, freguesia de Azoia, referente ao 

pedido de aprovação do projecto para instalação de um estabelecimento industrial destinado 

a pastelaria no local acima indicado. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/23 (Sector de Apoio Técnico aos 

Licenciamentos Especiais), constante do respectivo processo (folhas 165 e 166), e face ao 

disposto nos artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 69/03, de 4 de Abril, no n.º 5 do artigo 5.º 

do Regulamento de Licenciamento da Actividade Industrial, aprovado pelo Decreto 

Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril, e na Portaria n.º 473/03, de 11 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto e autorizar a instalação do estabelecimento industrial 

acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º durante a laboração, a requerente deverá  cumprir com as condições constantes do 

anexo I do parecer técnico acima referido, na parte aplicável (folhas 161 a 164), e dos 

pareceres emitidos pelas entidades abaixo indicadas, cujas cópias deverão ser remetidas à 

industrial, nomeadamente: 

1.1. Autoridade de Saúde de Leiria (folha 160); 

1.2. ex-Direcção Regional da Agricultura da Beira Litoral, actualmente Direcção Regional de 

Agricultura e Pescas do Centro (folhas 157 e 158); 

1.3. Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (folhas 95 a 98); 

1.4. Inspecção-Geral do Trabalho (folhas 88 a 92); 

1.5. Junta de Freguesia de Azoia (folha 54); 

2.º antes do início da exploração, apresentar pedido de vistoria à Câmara Municipal de 

Leiria, devendo o mesmo ser acompanhado de todos os elementos disponíveis 

comprovativos do cumprimento das condições impostas no ponto anterior, nos termos do 

artigo 14.º do Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril; 

3.º de acordo com o estipulado no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 69/03, de 10 de Abril, 

deverá existir em arquivo, nas instalações industriais do estabelecimento em causa, um 

processo devidamente organizado e actualizado referente ao licenciamento industrial, 

devendo nele incluir todos os elementos relevantes, nomeadamente referentes a alterações, 

independentemente de estas necessitarem ou não de licenciamento, conforme previsto no 

n.º 2 do artigo 6.º do RELAI, aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril, e 

disponibilizá-lo sempre que solicitado pelas entidades com competência de fiscalização; 
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4.º dar conhecimento da decisão tomada pela Câmara, bem como das condições impostas, 

à requerente e às entidades consultadas. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6. Análise do processo de licenciamento comercial n.º 1/07 - Ministério da Economia 
e da Inovação - Direcção Regional da Economia do Centro [Carrefour (Portugal) - 
Sociedade de Exploração de Centros Comerciais] 
DLB N.º 0141/07 | De MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO - DIRECÇÃO 

REGIONAL DE ECONOMIA DO CENTRO, solicitando parecer quanto à aprovação de 

localização referente à instalação de um estabelecimento de comércio a retalho 

(Hipermercado Carrefour) no Centro Comercial Retail Park situado na Estrada Nacional, 

Vale Pereiro, freguesia de Milagres. 

   A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/01/26, constante do respectivo 

processo (folha 93), e tendo em conta o previsto na Lei n.º 12/04, de 30 de Março, deliberou 
por unanimidade emitir parecer desfavorável quanto à localização do estabelecimento 

comercial acima referido, uma vez que o local onde se pretende a instalação não se 

encontra devidamente licenciado nem possui a respectiva autorização de utilização. 

   Mais deliberou transmitir o conteúdo da presente deliberação à Direcção Regional 

de Economia do Centro e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Centro. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.7. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.7.1. Processo de loteamento n.º 1/90 – Construmansos, Lda (e outros) 
DLB N.º 0142/07 | De Construmansos – Sociedade de Construções e Imobiliária, Lda, 

acompanhada de um requerimento de BRITICASA – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, 

LDA, com sede social na Praceta Cristiano Shurman, n.º 55 A, no lugar de Guimarota, 

freguesia de Leiria, a solicitar esclarecimentos relativos ao lote 1.4, nomeadamente no que 

se refere à acessibilidade através de escadas entre os dois apartamentos do piso 3 (último) 

e os respectivos sótãos, situado no lugar de Vale Grande, da freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos de 7 de Dezembro de 2006, constante do respectivo processo 

(folha 810 e 810 verso), deliberou por unanimidade autorizar a ligação aos sótãos, 

devendo estes destinar exclusivamente a arrumos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.7.2. Processo de loteamento n.º 27/03 – Adelino Faria Marques (e outros) 
DLB N.º 0143/07 | De ADELINO DE FARIA MARQUES E OUTROS, residente no lugar de 

Vidigal, freguesia de Pousos, concelho de Leiria, acompanhado de um requerimento, datado 

de 13 de Setembro de 2006, a solicitar a aprovação de alteração/rectificação ao projecto de 

loteamento e a aprovação dos projectos de infra-estruturas, situado no lugar de Serrada, 

Touria da freguesia de Pousos. 
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O loteamento foi aprovado por deliberação de Câmara de 26 de Setembro de 2005. 

A alteração consiste no aumento da largura dos passeios de 1,50 m para 1,60 m tendo como 

consequência a diminuição da área dos lotes e o aumento da área de cedências para o 

domínio público, contabilizada em 494m2, concordando a Divisão de Loteamentos com a 

proposta para o passeio com a largura de 1,60, atendendo à envolvente e ao estabelecido 

na Portaria n.º 1136/2001, de 25 de Setembro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos datada de 19 de Janeiro de 2007, constante do respectivo 

processo, (folha 237 e 238) deliberou por unanimidade isentar a apresentação do projecto 

da rede de gás, tendo em conta o parecer da Direcção Regional da Economia do Centro, o 

facto de no local não existir abastecimento de gás, o número reduzido de fogos e lotes, 

confrontando todos com arruamentos existentes.  

  Mais deliberou aprovar as alterações ao projecto de loteamento, os projectos de 

infra-estruturas e deferir o pedido de licenciamento condicionado ao seguinte: 

1.º ceder 494m2, ao domínio público destinados a passeios, estacionamentos e 

arruamentos; 

2.º cumprir com o deliberado na alínea c) da reunião de Câmara de 26 de Setembro de 

2005; 

3.º apresentar as seguintes garantias bancárias, nas quais deve constar a seguinte cláusula 

«A garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara 

Municipal / EDP»: 

3.1.a favor da EDP no valor de €9.680,04 ( incluído o IVA 21%), destinados às infra-

estruturas da rede eléctrica; 

3.2.a favor da Câmara Municipal no valor de €20.738,00 destinados à execução da rede 

viária;  

4.º efectuar o pagamento na tesouraria dos SMAS no valor de €2.000,00 (acrescido de IVA), 

referente à comparticipação para reforço da rede de água, a montante do loteamento; 

5.º rectificar as áreas descritas nos pontos VII. 7 e VII. 9 do regulamento da memória 

descritiva que não estão compatíveis com os valores do quadro da planta de síntese, bem 

como rectificar o valor da largura dos passeios descrita no ponto 1.1. do VIII. 1 da memória 

descritiva; 

6.º dar cumprimento às restantes condições estabelecidas nos pareceres emitidos pelas 

várias entidades e serviços da Câmara Municipal, tendo o prazo de 9 meses para a 

realização das obras de urbanização e o prazo de um ano para requerer a emissão do 

alvará. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.7.3. Processo de loteamento n.º 7/06 – Maria de Lurdes Bértolo Pereira Fernandes (e 
outros) 
DLB N.º 0144/07 | De MARIA DE LURDES BÉRTOLO PEREIRA FERNANDES E OUTROS, 

residente na Avenida António de Serpa, n.º 34, 8.º C/D, freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima, concelho de Lisboa, acompanhado de um requerimento a solicitar uma operação de 

loteamento no lugar e freguesia de Parceiros, concelho de Leiria, num terreno inserido em 
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área urbana de baixa densidade, Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola Nacional, 

Zonas Verdes e Zona de Protecção ao IC2. 

  Sobre este assunto foi presente a informação prestada pela Divisão de Loteamentos 

que abaixo se transcreve: 

  «Os promotores não apresentam planta da Carta Militar à escala 1/25.000, 

Servidões Administrativas e de Utilidade Pública à escala 1/25.000, planta de Ordenamento 

do Território à escala 1/25.000 e 1/10.000 com o terreno devidamente localizado e 

delimitado; 

  As plantas de situação à escala 1/5.000 e 1/1.000 apresentam algumas divergências 

em relação à planta apresentada à escala 1/500; 

  Verificam-se igualmente divergências entre os limites apresentados da propriedade 

e a descrição da certidão da Conservatória do Registo Predial, o que deverá ser esclarecido, 

atendendo a que se verifica no local a Norte, Sul e Poente caminhos que não se encontram 

devidamente identificados. 

  Verifica-se ainda que parte dos lotes se localizam em Reserva Ecológica Nacional e 

Zona Verde, pelo que se propõe o indeferimento nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 

4 de Junho.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos de 16 de Janeiro de 2007, constante do respectivo processo (folhas 

37 e 37 verso), deliberou por unanimidade manifestar a intenção de indeferir a pretensão, 

de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, devendo para o efeito notificar-se os requerentes nos termos dos artigos 100.º e 

101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizerem o que se 

lhes oferecer sobre a respectiva proposta de indeferimento do pedido. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  

 
Processo n.º T – 112/2004. Requalificação do Cine-Teatro de Leiria. Aprovação de 
trabalhos a mais. 
DLB N.º 0145/07 | Retirado 

 

 

Ponto três 
  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
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3.1.1. Relatório de actividades do Sector de Execuções Fiscais relativo ao mês de 
Janeiro de 2007 
DLB N.º 0146/07 | Presente o relatório de actividades do Sector de Execuções Fiscais 

referente ao pretérito mês de Janeiro para conhecimento da Câmara Municipal: 

ACTIVIDADE QUANTIDADE VARIAÇÃO  
(MÊS 

 ANTERIOR) 

VALOR VARIAÇÃO  
(MÊS 

ANTERIOR) 
Instauração de novos 

PEF’s 
65 66,66% € 2.592,62 57,16% 

Mercados  58 81,25% € 2.327,58 57,27% 
Ocupação da via pública             7 75%        € 265,04 230,59% 

Tramitação de PEF’s 53 -5.35% - -  

Citação de executados 67 48,88% -  - 

PEF’s pendentes 1205 1% €37.712,70 0.82% 
SMAS 834 -0,71% €24.783,75 -0,64% 
Mercados 291 7,38% €8.961,32 6,64% 
Ocupação da via pública 56 0% €1.270,13 -0,91% 
Publicidade 20 -9,1% €2.370,86 -3,25% 
Metrologia 2 0% €33,51 0% 
Diversos 2 0 €293,13 0 

PEF’s extintos por 
pagamento 

51 45,71% € 2.859,77 5,20% 

 A Câmara tomou conhecimento. 
 
3.1.2. Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. 
Requerente: Maria Elisa Borges de Almeida Marques 
DLB N.º 0147/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 32.690, de 2005.12.05, de 

Maria Elisa Borges Almeida Marques, residente na Rua Damião de Góis, n.º 10, em Leiria, 

em que participa a queda de uma árvore implantada na Travessa das Amoreiras, ocorrida no 

dia 2005.12.02, em hora desconhecida, em virtude da qual resultaram danos em dois 

telheiros de sua propriedade, solicitando o pagamento dos prejuízos sofridos, orçamentados 

entre €290,00 e €340,00 (valores aos quais acrescerá o IVA à taxa legal de 21%). 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 49.CDIA/06, de 27 de Dezembro, que consta do respectivo 

processo ⎯ sobre a qual recaiu o despacho «Concordo.» do Senhor Director de 

Departamento, de 2007.01.04 ⎯ a qual conclui pela proposta de deferimento da pretensão 

da requerente, nos seguintes termos: 

I ⎯ O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada e 

eficaz as condições de implantação, desenvolvimento e estado fitossanitário do património 

arbóreo que se encontra à sua guarda, designadamente o existente junto às vias municipais, 

para evitar que o mesmo venha a cair e a causar danos aos utentes destas. 

II ⎯ A queda da árvore, existente na Travessa das Amoreiras, que se encontrava em mau 

estado sanitário (podre), ficou a dever-se a falta ou incúria dos serviços municipais 

competentes em vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada e eficaz as condições de 
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implantação, desenvolvimento e estado fitossanitário das árvores do património arbóreo 

municipal que se encontra à sua guarda. 

III ⎯ O Município de Leiria não logrou provar que não houve culpa sua ou que os danos se 

teriam igualmente produzido, ainda que não houvesse culpa da sua parte, ilidindo assim a 

presunção legal de culpa in vigilando estabelecida no artigo 493.º, n.º 1 do Código Civil. 

IV ⎯ Em conclusão, o Município de Leiria é responsável, por culpa presumida, pelos danos 

causados no património móvel da requerente. 

V ⎯ Estão, por isso, reunidos todos os pressupostos da responsabilidade civil 

extracontratual das autarquias locais, que são de verificação cumulativa e concomitante, 

pelo que se impõe ao Município de Leiria a obrigação de ressarcir os danos invocados pela 

requerente. 

Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 605/07, de 29 

de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

49.CDIA/06, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade: 

a) manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por Maria Elisa 

Borges de Almeida Marques, no valor de €350,90, constante do orçamento apresentado 

por José Lopes Rocha; 

b) notificar a requerente, dispensando a audiência dos interessados, ao abrigo do disposto 

na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo, uma vez 

que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma decisão que lhe é 

inteiramente favorável; 

c) determinar a extinção do procedimento e o consequente arquivamento do processo após 

pagamento da indemnização ora deliberada. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 
DLB N.º 0148/07 | A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela 

Senhora Presidente, no período de 18 a 31 de Janeiro de 2007 correspondente às Ordens 

de Pagamento Gerais n.ºs: 239 a 242, 250, 251, 262 a 265, 281 a 284, 293 a 297, 437, 440 

a 442, 446, 447, 451 a 454, 459 a 462, 464 a 469, 473 a 480, 489, 491, 493, 494, 557, 673, 

às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 45, 47 a 53, 194, e às Ordens de Pagamento 

de Facturas n.ºs: 8, 12, 70, 79, 81, 84, 85, 91, 94, 189, 200, 204, 223, 224, 230 a 237, 243 a 

245, 247 a 249, 252 a 257, 260, 261, 266 a 276, 278 a 280, 285 a 292, 298 a 302, 304, 306 

a 313, 316 a 321, 323 a 325, 327 a 336, 338 a 352, 354 a 359, 361, 363 a 369, 371 a 429, 

436, 439, 443 a 445, 448, 457, 458, 463, 471, 481, 482, 485, 487, 488, 495 a 502, 504, 508, 

509, 511, 513 a 517, 519, 520, 523, 527, 528, 531, 533, 535, 536, 538, 545, 546, 549, 550, 

552, 556, 560, 562, 567, 568, 570, 571, 575, 577, 580, 581, 584, 589, 591, 592, 594, 595, 

596, 598, 608 a 610, 612 a 616, 618 a 620, 627 a 641, 643 a 647, 650, 651, 653 a 657, 659, 

670, 674 a 678, 682, 688 a 691, 698 a 717, 719, 720, 744, 745, 751, 789, 822, 823, 825, 827 

a 829, 831 a 833 no valor total de €2.719.239,29.  
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3.2.2. I Modificação ao Orçamento e às Grande Opções do Plano. Ratificação 
DLB N.º 0149/07 | Presente a I Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

para o presente ano de 2007 que se consubstancia na 1.ª Alteração ao Orçamento da 

Despesa, 1.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e 1.ª Alteração ao Orçamento 

da Receita de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL–Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho da Senhora Presidente de 25 de Janeiro que autoriza a I Modificação às Grandes 

Opções do Plano para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços e 

diminuições/anulações no montante de €10.100,00, a 1.ª Alteração ao Orçamento da 

Despesa para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços e diminuições/anulações no 

montante de €120.100,00 cada, e a 1.ª Alteração ao Orçamento da receita com 

inscrições/reforços e diminuições/anulações no montante de €1.378.848,00 cada tal como 

proposto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.3. Transmissão do titular do arrendamento do Quiosque, sito no Largo da 
República, Leiria 
DLB N.º 0150/07 | Presente o pedido de alteração do titular do arrendamento do quiosque 

instalado no Largo da República, Leiria (ENT. 30298/06), actualmente em nome da Tabaclis- 

Tabacarias, Lda. para a Quilis – Quiosques do Lis, Lda., NIPC 503180963, com sede na Rua 

do Prazo, Lote 2, 2.º esquerdo, Gândara dos Olivais, Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade autorizar a 

cedência da posição contratual da Tabaclis – Tabacaria, Lda. à sociedade Quilis – 

Quiosques do Lis, Lda., com efeitos a partir de 1 de Março de 2007. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 
3.2.4. Resumos de Tesouraria 

DLB N.º 0151/07 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 31 de Janeiro de 

2007, apresentando um Total de Disponibilidades de €2.604.316,50, sendo de Operações 

Orçamentais €1.886.135,48 e de Operações de Tesouraria €718.181,02.       

A Câmara tomou conhecimento. 
 
 

Ponto quatro 
 Depar tamento  de  P laneamento  e  Urbanismo 

 
Alteração ao Estudo de Conjunto de Sampão|Espinheira|Cerveira-Marrazes 
DLB N.º 0152/07 | Foi presente a alteração ao Estudo de Conjunto de 

Sampão|Espinheira|Cerveira–Marrazes composta pelos seguintes elementos: 

- memória Descritiva da Alteração; 

- quadro de Síntese;  
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- quadro de Cedências; 

- estrutura da Propriedade Privada – Cadastro da Propriedade (07); 

- planta de Implantação (02); 

- planta de Alinhamentos (03); 

- intervenção em Espaço Público – Proposta de Praceta (10); 

- rectificação do Perfil da Rua do Olival (11). 

O Estudo de Conjunto de Sampão|Espinheira|Cerveira–Marrazes, aprovado nas 

reuniões de Câmara Municipal de 26 de Abril de 2004 e de 2 de Maio de 2005, constitui um 

instrumento para orientação das iniciativas privadas, que estabelece regras no que respeita 

ao edificado, a alinhamentos e ao dimensionamento do espaço público, definindo usos e 

tipologias do edificado, a rede viária e pedonal, e a estrutura de espaços verdes.  

As alterações efectuadas incidem: 

- na eliminação do impasse proposto (Via G) e na implementação de uma 

praceta. 

- na rectificação da proposta de alinhamentos da Via C, no troço entre a Rua 

do Olival e a Via A. 

- na redefinição da proposta de alinhamentos para a Rua do Olival, no troço 

confinante com a parcela de terreno da Junta Autónoma de Estradas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordando com a proposta do Estudo 

de Conjunto, deliberou por unanimidade aprovar as referidas alterações. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
 Comissão Munic ipa l  de  Toponímia  

 
5.1. Toponímia das freguesias de:  
5.1.1. Marrazes 
DLB N.º 0153/07 | A Comissão Municipal de Toponímia propõe à Câmara Municipal que 

seja atribuído o topónimo solicitado pela respectiva Freguesia, através de ofício (ENT. 

2357/07, de 23 de Janeiro) conforme  descrição abaixo: 

Arrabalde da Ponte 
PRAÇA ACILIS: localizada entre a Rua da Batalha, Rua de Ourém e Rua Porto de Mós, sito 

na Urbanização Nova Leiria. 

Historial: Denominação atribuída em homenagem aos 100 anos de existência da Associação 

Comercial e Industrial de Leiria, Batalha e Porto de Mós.  
Historial da ACILIS - Uma História de 105 anos. 
1902 
A Associação Comercial de Leiria foi fundada no dia 2 de Janeiro de 1902, quando «no 

escriptorio commercial do Ex.mo Sr. Leitão e C.ª», reuniu pela primeira vez a sua Direcção 

sob a «batuta» de Adolpho Augusto Leitão. 

1935 
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No dia 1 de Dezembro de 1935 foi inaugurada a primeira sede (arrendada) na Rua D. Dinis, 

n.º 18, pondo finalmente cobro às reuniões «ambulantes» e satisfazendo-se assim uma das 

mais fortes aspirações dos associados da altura. 

1939 
Em 13 de Junho de 1939, ao abrigo do Decreto-Lei 29.232, de Dezembro de 1938, que 

impunha a transformação de Associações em Grémios, por deliberação da Assembleia 

Geral Extraordinária, a ACL foi integrada na orgânica corporativa criada pelo Estado-Novo, 

com a designação de Grémio do Comércio de Leiria. Foi nessa altura que alargou a sua 

actividade aos concelhos de Batalha e Porto de Mós. 

1940 
O Grémio do Comércio de Leiria iniciou oficialmente a sua actividade em Agosto de 1940 

proporcionando, com esse facto, «inteira satisfação» aos seus 120 agremiados, expectantes 

de virem a conseguir uma maior influência junto dos poderes públicos. 

1963 
Em finais de Outubro de 1963, o Grémio transferiu-se para a sua nova sede (igualmente 

arrendada) na Rua Comandante João Belo, nº. 31. 

1974 
Poucos meses após a Revolução de Abril de 1974 e mediante a perspectiva de uma maior 

liberdade na prossecução dos interesses do sector comercial, os corpos directivos do 

Grémio apresentaram a sua demissão, ficando os destinos deste entregues a uma 

Comissão Administrativa. 

1975 
Somente em Julho de 1975, os 1750 agremiados acabariam por aprovar a transformação do 

Grémio, de novo em Associação Comercial de Leiria. 

1982 
A Associação conseguia finalmente concretizar o grande anseio da sua massa associativa 

com a aquisição de sede própria na Avenida Combatentes da Grande Guerra, nº. 43, onde 

ainda hoje está instalada. 

1990 
Por força de deliberação emergente da Assembleia Geral Extraordinária realizada a 8 de 

Novembro de 1990, a ACL passa a ser ACIL - Associação Comercial e Industrial de Leiria, 

passando a integrar também a actividade industrial. 

1999 
Em resultado da deliberação de Assembleia Geral de 28 de Outubro de 1999, procedeu a 

Associação à alteração dos Estatutos, passando a designar-se ACILIS – Associação 

Comercial e Industrial de Leiria, Batalha e Porto de Mós. 

2000 
Desde Fevereiro de 2000, a ACILIS dispõe de uma Delegação na vila da Batalha, na Praça 

Mouzinho de Albuquerque – Edifício Mouzinho de Albuquerque, 2º andar – sala 2. 

2002 
A 2 de Janeiro daquele ano, a ACILIS celebrou o seu 1º Centenário, comemorado durante 

todo ano com uma série de iniciativas, tendo sido inclusivamente criado um logotipo 
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comemorativo dos 100 anos, imagem esta que foi inserida nos ofícios e envelopes da 

ACILIS. 

2006 
Actualmente a ACILIS é uma Associação patronal de empresários comerciais, industriais e 

de serviços, sem fins lucrativos, reconhecida como instituição de utilidade pública e com um 

historial essencialmente ligado à área comercial, sendo que a maioria das empresas 

associadas continua a pertencer a este sector económico.  

Além dos vários serviços que tem disponível para utilização dos seus associados a 

ACILIS tem vindo nos últimos anos a apostar fortemente na Formação Profissional de 

empresários e colaboradores das empresas, na dinamização dos centros urbanos de Leiria, 

Batalha e Porto de Mós, através dos projectos de Urbanismo Comercial, desfiles de moda e 

feiras temáticas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta de toponímia e, usando da competência prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir o topónimo acima indicado na freguesia de 

Marrazes. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

5.1.2. Ortigosa 
DLB N.º 0154/07 | A Comissão Municipal de Toponímia propõe à Câmara Municipal que 

sejam atribuídos os topónimos solicitados pela respectiva Freguesia, através de ofício (ENT. 

28681/06, 17 de Novembro), conforme descrição abaixo: 

Ruivaqueira 
RUA PROFESSORA MARGARIDA FERNANDES CARVALHO: com início na Rua Morais 

Monteiro e sem fim definido. 

Historial: Denominação atribuída em homenagem a esta senhora, que foi Professora de 

Inglês do Ensino Secundário na Escola Comercial e Industrial de Leiria, hoje conhecida 

como Escola Secundária Domingos Sequeira e esposa do Dr. Augusto Mota, nascido nesta 

freguesia. 

Margarida Fernandes Carvalho, fica assim recordada nesta freguesia como pessoa 

benemérita que cedeu o terreno para as instalações da SAMVIPAZ–Instituição de 

Solidariedade de Apoio Domiciliário aos Idosos da freguesia da Ortigosa  

TRAVESSA DAS OLIVEIRAS: com início na Rua Domingues Morais Monteiro e sem fim 

definido. 

Historial: Denominação atribuída devido à existência de alguns olivais e assim ser conhecido 

o local. 

Lagoa 
TRAVESSA MANUEL LOPES: com início  na Rua Manuel Lopes e sem fim definido. 

TRAVESSA DA LAGOA DE ÁGUA: com início na Rua do Barreiro e com fim na Rua da 

Lagoa de Água. 

Historial: Denominação atribuída por ter início na Rua com o mesmo nome. 

Lameira 
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RUA BELA VISTA: com início na Estrada que faz a ligação da Ortigosa ao lugar da Lameira 

e com fim na Rua do Outeiro. 

Historial: Denominação atribuída em virtude de se localizar em local alto que permite uma 

bela vista do Horizonte. 

TRAVESSA DOS POÇOS: com início na Rua dos Poços e sem fim definido. 

Historial: Denominação atribuída em virtude de localizar em perpendicular à Rua dos Poços. 

Ortigosa 
TRAVESSA DR. ANTÓNIO DINIS: com início na Rua Dom Dinis e com fim na Rua Dr.ª 

Suzete. 

Historial: Denominação atribuída em virtude deste arruamento ter sido propriedade do Dr. 

António Dinis.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar as 

propostas de toponímia e, usando da competência prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir os topónimos acima indicados na 

freguesia de Ortigosa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 
5.1.3. Pousos 
DLB N.º 0155/07 | Retirado 

 
5.1.4. Santa Catarina da Serra 
DLB N.º 0156/07 | Retirado 

 
 

Ponto seis 
 Depar tamento  de  Desenvolvimento  Económico ,  Espaços  Verdes  e  Ambiente  

 
6.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
6.1.1. Alargamento de horário de funcionamento. Ratificação de despacho 
(ENT.776/07) 
DLB N.º 0157/07 | Presente o requerimento de MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, residente 

na Travessa da Paz, n.º 14-1.º, Leiria, proprietário do bar «Filipes Bar», localizado nesta 

cidade, a solicitar o prolongamento do horário de funcionamento para o dia 18 de Janeiro de 

2007 até às 3h00m do dia 19 de Janeiro de 2007, para a comemoração do seu aniversário 

pessoal a realizar naquele estabelecimento, do qual consta o despacho da Senhora 

Presidente da Câmara de 2007/01/17 a indeferir o pedido, atendendo a que têm sido 

autorizados pedidos idênticos em aniversários do próprio estabelecimento. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 2007/01/17 da Senhora Presidente a indeferir o pedido de alargamento de 

horário de funcionamento do dia 18/01/2007 para o dia 19/01/2007, por não se tratar do 

aniversário do estabelecimento. 
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Mais deliberou, nos termos da alínea a) n.º 1 do artigo 103.º do Código do 

Procedimento Administrativo, dispensar a audiência do interessado, por considerar urgente a 

tomada de decisão, atendendo à proximidade da data pretendida. 
 

6.1.2. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (ENT.7784/06) 
DLB N.º 0158/07 | Presente o requerimento do Consórcio MSF/NOVOPCA, com sede no 

Largo Padre Margalhau, apartado 9002, freguesia de Amor, deste concelho, a solicitar 

licença especial de ruído para a execução de trabalhos da empreitada «A17–Auto Estrada 

Marinha Grande/Mira-Sub-Lanço Marinha Grande/Monte Redondo», no período 

compreendido de 1 de Janeiro de 2007 a 31 de Janeiro de 2007, praticando o horário todos 

os dias úteis da semana das 7h00m às 24h00m e aos sábados entre as 8h00m e as 

15h30m, do qual consta o despacho da Senhora Presidente da Câmara de 9 de Janeiro de 

2007, a deferir o pedido.  

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 9 de Janeiro de 2007 da Senhora Presidente que deferiu o pedido, mediante 

emissão de licença especial de ruído para o efeito. 

 

6.1.3. Plataforma Logística Polinucleada. Órgãos Sociais 
DLB N.º 0159/07 | Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, a Senhora Presidente propõe que a Câmara nomeie para o Projecto da 

Plataforma Logística Polinucleada, como vogal no Conselho de Administração do 

CENTROLOGIS–Centro Logístico do Litoral, A.C.E., a Dra. Neusa Fernandina Sobrinho de 

Magalhães, Vereadora do Desenvolvimento Económico. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, procedeu à votação por voto secreto, e 

deliberou por unanimidade nomear como representante do Município no Conselho de 

Administração do CENTROLOGIS–Centro Logístico do Litoral, A.C.E., a Dra. Neusa 

Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora do Desenvolvimento Económico. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Ambiente  
6.2.1. Tarifa de Resíduos Sólidos Urbanos 
DLB N.º 0160/07 | No âmbito do estipulado no n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2007, de 15 

de Janeiro, «Os preços e demais instrumentos de remuneração a fixar pelos municípios 

relativos aos serviços prestados e aos bens fornecidos (...) não devem ser inferiores aos 

custos directa e indirectamente suportados com a prestação desses serviços (...)». 

Dado que não se pretende que a possível actualização deste tarifário constitua um 

esforço acrescido para a maioria das famílias do Concelho, não sendo, portanto, pensada a 

aplicação de um valor de tarifa que suporte, na íntegra, as despesas tidas pela autarquia 

neste sector, mas cientes que a falta dessa actualização periódica não constituirá uma 

medida razoável no alcance da redução do défice, nomeadamente face às crescentes 

imposições legais nesta matéria, propõe-se a presente forma de actualização do tarifário de 

Resíduos Sólidos Urbanos. 

 Ano 2007 
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 Tarif. Mensal 

Domésticos e 
Instituições 

Consumo de água até 5 m3/mês: €2 

Consumo superior a 5 m3/mês: €2+€0,17/m3, 

sendo apenas considerados os consumos 

de água superiores a 5m3/mês 

Estado € 4 + € 0,28/m3 

Ind. Com. Serv. € 4 + € 0,24/m3 

 Tarif. / Baldeação 

Prod. Especiais €7,06 

  

Sit. Especiais Tarif. mensal  

0-500 m2 € 7,35 

501-1000 m2 € 14,64 

1001-2500 m2 € 29,22 

2501-5000 m2 € 58,46 

+ 5000 m2 € 112,41 

 Com efeito, uma maior equidade e justiça em termos da aplicação do tarifário a 

todos os clientes domésticos, dada a utilização, por muitos de captações de águas 

subterrâneas, com as devidas repercussões ao nível dos valores aplicados, justificam a 

introdução de uma componente fixa, neste  tarifário, a qual corresponderá a €2 mensais, 

para consumos dos 0 aos 5 m3 de água mensais, aplicada a todos os consumidores 

domésticos e instituições do nosso concelho. Esta componente fixa reflecte, ainda, a 

disponibilidade permanente e diária dos serviços de recolha e transporte de RSU e a 

segurança do seu encaminhamento adequado. Aos consumos domésticos e instituições 

superiores a 5 m3 será adicionada uma componente variável de €0,17/m3. Esta indexação ao 

consumo da água visa promover a poupança de água junto dos consumidores como bem 

precioso e indispensável que é. Deste modo a uma maior poupança de água corresponderá 

um valor de  tarifa de RSU menor. 

Refira-se, ainda, o Plano Estratégico de Resíduos Sólidos Urbanos II – 2006 a 2016 

–«PERSU II», que atribui grande importância à necessidade de adequar os tarifários por 

forma a desincentivar a produção de resíduos indiferenciados, reflectir clara e correctamente 

as despesas de gestão e incentivar os esforços de adesão ao sistema de deposição/recolha 

selectiva de materiais e a outras formas de valorização e eliminação de resíduos, reforçando 

como orientação fundamental da política ambiental o princípio do «poluidor-pagador». 

O Plano salienta ainda a importância dos sistemas de gestão possuírem 

contabilidade analítica, a par de uma população consciencializada que entenda a 

importância da boa gestão de resíduos, suportada por um tarifário concordante. Por seu 

lado, o Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, clarifica, no seu artigo 10.º, a 

necessidade de harmonização custo/benefício ao estipular que «O regime económico e 

financeiro das actividades de gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos custos 

sociais e ambientais que o produtor gera à comunidade ou dos benefícios que a comunidade 

lhe faculta, de acordo com um princípio geral de equivalência». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a  

presente proposta. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto sete 
 Departamento de Educação e Acção Social  

 

7.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Educativa 
Municipal  
7.1.1. Programa «Serviço de Refeições 1.º CEB». Ano lectivo 2006/2007 
DLB N.º 0161/07 | Considerando o Programa «Serviço de Refeições - 1.º CEB» existente no 

concelho de Leiria, desde o ano lectivo 2001/2002 (aprovado por deliberação camarária de 

24 de Outubro de 2001); 

Considerando o Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico (Despacho n.º 22 251/05, de 25 de 

Outubro); 

Considerando os acordos de colaboração aprovados por deliberação camarária n.º 

344/06, de 23 de Março, e celebrados entre o  Município de Leiria e as entidades parceiras 

(Freguesias, Agrupamentos de Escolas e Associações de Pais); 

Considerando a deliberação camarária n.º 1251/06, de 28 de Setembro, que 

actualiza o preço da refeição para os alunos do 1.º CEB das escolas do concelho, durante o 

ano lectivo 2006/2007; 

É presente mapa com entidades gestoras do programa e respectivos valores (que 

fica anexo a esta acta, fazendo dela parte integrante). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e das alíneas l) do n.º 1 e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade ratificar a proposta 

apresentada. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  
7.1.2. Acordo de Colaboração. Programa «Serviço de Refeições 1.º CEB», Associação 
de Pais da Escola Amarela 
DLB N.º 0162/07 | Presente, pelo Senhor Vereador da Educação e Cultura, a minuta de 

Acordo de Colaboração relativamente ao Programa Serviço de Refeições na Escola do 1.º 

CEB de Leiria n.º 2 – Amarela, que abaixo se transcreve: 

«MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, por força do disposto no Decreto-Lei n.º 399-A/84, de 28 de 

Dezembro, e na Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro as refeições escolares dos alunos do 1.º 

ciclo do ensino básico constituem matéria da competência das autarquias locais, apesar de 

não ter sido definido um modelo de financiamento que permitisse aos Municípios acautelar o 

fornecimento das mesmas; 

Considerando o «Programa Serviço de Refeições - 1.º CEB» existente no concelho 

desde o ano lectivo 2001/2002, aprovado por deliberação camarária de 24 de Outubro de 
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2001, que tem possibilitado o acesso às refeições a milhares de alunos, a custo igual ao 

praticado nos refeitórios escolares dos restantes níveis de ensino; 

Considerando o acordo relativo a refeições escolares para alunos do 1.º ciclo, 

assinado entre o Ministério da Educação e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, em 25 de Abril de 2005; 

Atendendo, ainda, à experiência enriquecedora, em matéria de educação, do 

trabalho realizado com os parceiros locais, entre o Município de Leiria, contribuinte fiscal n.º 

505 181 266, representado pela Presidente da Câmara Municipal, Isabel Damasceno Vieira 

de Campos Costa, a Associação da Escola Amarela – Pais , Encarregados de Educação e 

Amigos da Escola do 1.º CEB de Leiria n.º 2, com sede em Avenida Marquês de Pombal, 

2410-152 Leiria, Freguesia de Leiria, contribuinte fiscal n.º 504 202 421, representado pela 

sua Presidente, Catarina Carreira, e o Agrupamento de Escolas D. Dinis, com sede em Porto 

Moniz, 2400-448 Leiria, Freguesia de Leiria, contribuinte fiscal n.º 600 075 400, 

representado pela sua Presidente, Graça Maria Pereira Sampaio Fernandes, é celebrado o 

presente acordo de colaboração que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.ª 
A Associação da Escola Amarela – Pais, Encarregados de Educação e Amigos da 

Escola do 1.º CEB de Leiria n.º 2 compromete-se a assegurar o serviço de refeições aos 

alunos da Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico de Leiria n.º 2 – Amarela e Pólo, num total 

aproximado de 104 alunos, no ano lectivo 2006/2007. 

Cláusula 2.ª 
As refeições são servidas no horário 12h00m - 13h30m, na Escola do 1.º Ciclo 

Básico de Leiria n.º 2 e Pólo, cumprem requisitos de qualidade, cujo equipamento e meios 

usados no fornecimento são adequados: confecção no local, regeneração dos alimentos, 

transporte de refeições em malas térmicas ou outros. 

Cláusula 3.ª 
A Associação da Escola Amarela – Pais, Encarregados de Educação e Amigos da 

Escola do 1.º CEB de Leiria n.º 2 enviará, mensalmente, os mapas com indicação do 

número das refeições servidas, alunos beneficiários, alunos apoiados pela acção social 

escolar e número de dias lectivos. 

Cláusula 4.ª 
Ao Município de Leiria compete: 

a) proceder ao apetrechamento necessário para o bom funcionamento do 

programa; 

b) assegurar o acompanhamento do fornecimento das refeições, 

funcionamento do serviço e cumprimento das normas aplicáveis, através dos meios que 

considere adequados; 

c) transferir para a Associação da Escola Amarela – Pais , Encarregados de 

Educação e Amigos da Escola do 1.º CEB de Leiria n.º 2, a título de comparticipação ou 

apoio as verbas do programa, após recepção dos mapas referidos na cláusula 3.ª de acordo 

com o serviço assegurado e o comunicado inicialmente, aquando da aprovação do mesmo. 

Cláusula 5.ª 
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O Agrupamento de Escolas D. Dinis, através da sua Direcção Executiva, 

compromete-se a colaborar com as entidades parceiras na criação de condições para o bom 

funcionamento dos programas. 

Cláusula 6.ª 
O presente acordo de colaboração produz efeitos ao início do ano lectivo e será 

válido até ao final das actividades lectivas, podendo ser revisto por consenso entre as duas 

partes. 

Cláusula 7.ª 
O acordo será automaticamente renovado, por igual período (ano lectivo), se 

nenhuma das partes o denunciar com pelo menos sessenta dias (60 dias) de antecedência. 

Cláusula 8.ª 
O presente acordo de colaboração está isento do imposto do selo por força do 

disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, 

ambos do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 

de Setembro, e do artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 
unanimidade aprovar o acordo de colaboração acima transcrito e autorizar a Senhora 

Presidente a proceder à sua assinatura com a entidade parceira envolvida na gestão do 

Programa de Serviço de Refeições 1.º CEB. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.1.3. Freguesia da Boa Vista. Transferência de verba 
DLB N.º 0163/07 | Presente o oficio n.º 3/07 (ENT. 946/07, de 8 de Janeiro), da Freguesia 

da Boa Vista (anexado com documentos de despesas efectuadas), solicitando a verba de 

€1.520,00 referente ao apoio, prestado no Jardim de Infância de Boa Vista, que decorre da 

mudança de instalações, por motivo de obras de ampliação/beneficiação (de Setembro a 

Dezembro de 2006, inclusive).  

O valor foi objecto da proposta de cabimento n.º 523/07, de 25 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea f) do n.º 2 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade concordar 

com o pagamento e transferir a verba no valor de €1.520,00 (mil quinhentos e vinte euros) 

para a Freguesia da Boa Vista, para fazer face aos encargos do acompanhante das crianças 

do Jardim de Infância de Boa Vista entre os meses de Setembro a Dezembro de 2006, 

inclusive. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 

7.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Social e 
Família 
7.2.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Acção Social 
DLB N.º 0164/07 | Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 
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ENTIDADE OBJECTO ATRIBUIÇÃO RUBRICA PROPOSTA 

/DATA 

Conferência de S. Vicente Paulo 
de Santa Eufémia (Ent. 
24267/06) 

Apoio para obras de recuperação 
de habitação do munícipe 
carenciado José dos Reis 
Januário. 

€4.050,00 2007-I-56 582/07, de 
26 de 
Janeiro 

Conferência de S. Vicente Paulo 
de Monte Redondo (Ent. 
7373/06) 

Apoio para melhoria de habitação 
de Lucínia Maria Rodrigues. 

€23.500,00 
(2 Tranches: 
Fevereiro e 
Abril) 

2007-I-56 581/07, 
26 de 
Janeiro 

Provilei (Ent. 31031/06) Apoio para obras na  Comunidade 
Terapêutica para 
Toxicodependentes em Pinheiros, 
Marrazes. 

€10.000,00 2007-I-56 584/07,  
26 de 
Janeiro 

Cáritas Diocesana de Leiria (Ent. 
30862/06) 

Apoio para desenvolvimento de 
actividades com jovens. 

€2.671,00 2007-A-290 590/07,  
26 de 
Janeiro 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

pelas alíneas a) e c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 
por unanimidade atribuir os apoios financeiros supra referidos às entidades constantes no 

respectivo mapa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.2.2. Atribuição de subsídios no âmbito da Acção Social. Rectificação 
DLB N.º 0165/07 | Presente a rectificação do quadro constante da deliberação n.º 1738/06, 

de 21 de Dezembro, onde a Câmara deliberou por unanimidade atribuir os subsídios às 

entidades constantes no quadro referido. 

Assim, onde se lê: 

ENTIDADE OBJECTO ATRIBUIÇÃO RUBRICA PROPOSTA 
/DATA 

Cáritas Diocesana de Leiria 
(Entrada 28561/2006) 

Apoio para desenvolvimento de 
actividades da Casa da Cáritas na 
Praia do Pedrógão. 

€2.500,00 2006-I-59 6032/06, 
15 de Dezembro 

Cáritas Diocesana de Leiria 
(Entrada 28562/2006) 

Apoio para obras de manutenção 
da Casa da Cáritas na Praia do 
Pedrógão 

€2.000,00 2006-I-66 6030/06, 
15 de Dezembro 

Deverá ler-se: 
ENTIDADE OBJECTO ATRIBUIÇÃO RUBRICA PROPOSTA 

/DATA 

Cáritas Diocesana de Leiria 
(Entrada 28561/2006) 

Apoio para desenvolvimento de 
actividades da Casa da Cáritas na 
Praia do Pedrógão. 

€2.500,00 2006-A-62 6030/06  
15 de Dezembro 

Cáritas Diocesana de Leiria 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

rectificação acima referida. 

(Entrada 28562/2006) 
Apoio para obras de manutenção 
da Casa da Cáritas na Praia do 
Pedrógão 

€2.000,00 2006-I-59 6032/06  
15 de Dezembro 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 
 D epar tamento  de  Cul tura ,  Despor to  e  Juventude 

 
8.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Cultura 
8.1.1. CultRede - Rede nacional de projectos culturais 
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DLB N.º 0166/07 | A exemplo do que aconteceu no princípio do ano de 2006, foi proposto 

pela Cultideias – Gestão, Consultoria, Avaliação e Formação para o Desenvolvimento, um 

projecto de rede de cooperação cultural (CultRede), que visa mobilizar um conjunto de 

municípios numa parceria que dê suporte e sustentabilidade a uma programação 

diversificada, regular, acessível e mobilizadora de públicos muito diferenciados. 

 É um projecto que engloba 30 acções culturais das mais diversas áreas. São 

espectáculos de teatro, música, dança, animação de rua, concertos pedagógicos, ateliês 

diversos e uma acção de formação de elaboração de dossiês de apoios e patrocínios. 

 Os grupos propostos são de qualidade inegável e sem dúvida constituem uma mais 

valia importante no panorama cultural da cidade.  

Perante o exposto solicita-se que a Câmara autorize a aquisição do projecto 

«CultRede 2007» de acordo e nas condições constantes da minuta do contrato anexo, 

atendendo ao facto de se tratar de fornecimento dos espectáculos específicos pretendidos 

pelo Município de Leiria – Divisão da Cultura e Gestão de Espaços Culturais e, ao estipulado 

na alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º - Secção III do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho e a 

sua homologação pelo Sr. Vereador da Cultura, Dr. Vítor Lourenço.  

As despesas serão inseridas nas rubricas do Plano:  

- Animação do Mercado de Sant’Ana 0602039902 2007A214, proposta de cabimento n.º 

535/07, de 25 de Janeiro; 

- Praça Viva – Animação de Verão 0602039902 2007A218, proposta de cabimento n.º 

534/07, de 25 de Janeiro; 

- Dança em Leiria 0602039902 2007A219, proposta de cabimento n.º 532/07, de 25 de 

Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, reconhecendo o valor cultural da iniciativa 

pelos motivos expostos e no uso das competências que lhe são atribuídas pela alínea d) do 

n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade 

autorizar a celebração do contrato «CultRede 2007» com a firma Cultideias-Gestão, 

Consultoria, Avaliação e formação para o Desenvolvimento, bem como autorizar o Senhor 

Dr. Vítor Lourenço a proceder à sua homologação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.2. Doação de espólio ao M|i|mo 
DLB N.º 0167/07 | Presente a proposta de deliberação sobre a doação feita pelo pintor 

Robin Walter Read de uma tela de sua autoria ao M|i|mo, Museu da Imagem em Movimento, 

a fim de integrar a colecção de Artes Plásticas do Museu. Este compromete-se a assegurar 

o seu condicionamento, conservação e divulgação como património artístico, atendendo a 

que se trata de uma representação da Praça Rodrigues Lobo com o Castelo em segundo 

plano (valor de mercado da Pintura €2.000,00). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo estipulado na alínea h) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por unanimidade aceitar a doação do referido espólio para instalação no M|i|mo, 

Museu da Imagem em Movimento e agradecer a amável oferta ao pintor Robin Walter Read. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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8.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
8.2.1. Apoio para a realização de eventos no Complexo Municipal de Piscinas de 
Leiria. Associação de Solidariedade Académico de Leiria 
DLB N.º 0168/07 | Retirado 

 
8.2.2. Apoio para a realização de eventos na Piscina Municipal da Maceira. Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha  
DLB N.º 0169/07 | Retirado 

 
8.2.3. Apoio para a realização de prova de Pentatlo Moderno no Complexo Municipal 
de Piscinas de Leiria. Associação Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro dos 
Anjos 
DLB N.º 0170/07 | Presente a carta da Associação Desportiva Cultural e Recreativa do 

Bairro dos Anjos (ENT. 1136/07, de 11 de Janeiro), a solicitar apoio para a organização de 

uma prova de Pentatlo Moderno a realizar no Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, no 

dia 10 de Fevereiro de 2007. 

Considerando que: 

a) o Pentatlo Moderno está em fase de implementação no concelho de Leiria, é necessário 

um apoio extraordinário nesta fase de divulgação e promoção da modalidade; 

b) a prova fará parte do calendário nacional da Federação Portuguesa de Pentatlo 

Moderno; 

c) o número de participantes esperados será de cerca de 150 atletas dos escalões de 

formação: benjamins, infantis, iniciados e juvenis. 

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal de Leiria atribua um apoio 

financeiro no valor total de €587,75 (quinhentos e oitenta e sete euros e setenta e cinco 

cêntimos) para fazer face às despesas inerentes à utilização do Complexo Municipal de 

Piscinas de Leiria, designadamente na organização da prova em epígrafe. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, CAE 

12/04701 (2007-A-246 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da proposta de 

cabimento n.º 579/07, de 26 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º ambas da Lei n.º 159/99, 

de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade atribuir à Associação Desportiva Cultural e 

Recreativa do Bairro dos Anjos um apoio financeiro no valor total de €587,75 (quinhentos e 

oitenta e sete euros e setenta e cinco cêntimos), para fazer face às despesas inerentes à 

utilização do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, para a organização da Prova de 

Pentatlo Moderno, mediante a apresentação do respectivo comprovativo de despesa. 

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro não participou na análise e votação do presente 

assunto. 

 

CMLeiria/ Acta n.º 3, de 2007.02.01 
 
 



141 (46) 

8.2.4. Festival da Irreverência. Apoios 
DLB N.º 0171/07 | No seguimento da iniciativa «Festival da Irreverência – O Carnaval de 

Leiria», aprovada na reunião de Câmara de 18 de Janeiro de 2007, algumas entidades 

manifestaram interesse em associar-se à iniciativa em epígrafe. 

Desta forma são presentes os seguintes documentos: 

⎯ Entfe.283/07, da «STL – Sociedade de Transportes de Limpeza, Lda», dando conta 

do apoio a atribuir à iniciativa, garantindo, para o efeito os necessários serviços de 

recolha de resíduos sólidos urbanos e limpeza manual no Largo Cândido dos Reis, 

no dia 20 de Fevereiro. 

⎯ Entfe.514/2007, a «Pluricanal Leiria - Televisão Por Cabo, S.A», no âmbito do apoio 

a atribuir à iniciativa, compromete-se a efectuar uma reportagem no principal dia do 

evento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aceitar os 

apoios concedidos pelas entidades acima mencionadas à iniciativa «Festival da Irreverência 

– O Carnaval de Leiria». 

 

 

Ponto nove 
 Divisão  de  Protecção Civi l  e  Bombei ros  

 
Apoio financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria. 
Rectificação. 
DLB N.º 0172/07 | Retirado 
 

 

Ponto dez 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  a o  S e n h o r  V e r e a d o r  E n g . º  F e r n a n d o  C a r v a l h o     

 
Festival da Irreverência 2007. Alterações ao trânsito 
DLB N.º 0173/07 | Decorrente da realização do «Festival da Irreverência – O Carnaval em 

Leiria», a realizar entre 19 e 20 de Fevereiro no Largo Cândido dos Reis, realizou-se uma 

reunião com a PSP com o fim de avaliar as alterações ao trânsito, necessárias para 

assegurar a segurança da circulação automóvel e dos participantes. As alterações propostas 

são as que se enumeram: 

Dia 19 de Fevereiro: 
Entre as 00h00 e as 8h30: 

• Proibição de estacionamento no Largo Cândido dos Reis, entre a Rua Pinheiro Chagas 

e a Rua Grão Vasco; 

Entre as 8h30 e as 20h00: 

• Proibição de circulação no Largo Cândido dos Reis, entre a Rua Pinheiro Chagas e a 

Rua Grão Vasco, de modo a permitir a montagem do palco; 
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• Alteração de sentido da Rua Pinheiro Chagas, de forma a possibilitar a saída dos 

veículos que transportam utentes para a CEDILE em direcção à Rua dos Mártires; 

Após as 20h00 (durante o espectáculo): 

• Fecho ao trânsito da Rua Afonso Henriques; 

• Fecho ao trânsito da Rua Barão de Viamonte; 

• Proibição de circulação no Largo Marechal Gomes da Costa; 

• Todas as vias de acesso ao Largo Cândido dos Reis são vedadas ao trânsito; 

• Fecho ao trânsito da Rua de Alcobaça, entre a Rua Comandante João Belo e o Largo 

Cândido dos Reis; 

Dia 20 e 21 de Fevereiro: 
Desde o final do espectáculo à desmontagem do palco: 

• Proibição de circulação no Largo Cândido dos Reis, entre a Rua Pinheiro Chagas e a 

Rua Grão Vasco, de modo a permitir a desmontagem do palco; 

• Alteração de sentido da Rua Pinheiro Chagas, de forma a possibilitar a saída dos 

veículos que transportam utentes para a CEDILE em direcção à Rua dos Mártires; 

Após desmontagem do palco: 

• Restabelecimento da normalidade no trânsito. 

Propõe-se ainda a interdição total do estacionamento no Largo Cândido dos Reis, 

durante o espectáculo, no período entre as 19h00 do dia 19 de Fevereiro e as 4h00 do dia 

seguinte. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, e face à informação, deliberou por 
unanimidade concordar com o exposto, encarregando os Serviços responsáveis de dar 

cumprimento à deliberação. 
A deliberação é aprovada em minuta. 

 
 
 

 Processos de obras submetidos a despacho  
 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta. 

 
 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  

Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

Ponto um 
Actualização da tabela das taxas municipais para o ano de 2007 
DLB N.º 0174/07 | Presente proposta de alteração ao Regulamento para Cobrança de Taxas 

e de actualização da Tabela de Taxas que lhe está anexa de acordo com o Índice de Preços 

no Consumidor (IPC) no Continente em 2006, cujo coeficiente é de 3,1%, para apreciação e 
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aprovação de proposta pela Câmara Municipal e posterior aprovação pela Assembleia 

Municipal. Desta actualização ficam excluídos os valores fixados no Despacho n.º 

8617/2002, de 29 de Abril, do Ministro das Finanças, bem como as taxas relativas a 

estacionamento de veículos em parques ou outros locais a esse fim destinados, constantes 

do n.º 8 do artigo 38.º da Tabela de Taxas, e as taxas relativas a operações urbanísticas 

estabelecidas no Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas e das respectivas 

taxas e compensações, constantes respectivamente da alínea 6) do artigo 1.º da Secção I e 

do Anexo I-B da Tabela de Taxas. 

Propõe-se a alteração ao art.º 1.º («A cobrança das taxas efectuada pela Câmara Municipal 

de Leiria rege-se pelo presente regulamento, nas condições constantes da tabela anexa e 

das normas que a integram» - redacção actual) e 12.º do Regulamento de Cobrança de 

Taxas (substituir Câmara Municipal de Leiria – o órgão executivo -  por Município de Leiria – 

a pessoa colectiva), tornando-o mais actual e consentâneo com o enquadramento jurídico 

global que rege as matérias tributárias de natureza local, sem prejuízo de posterior 

modificação profunda nos termos do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de 

Dezembro. 

Assim, propõem-se as seguintes novas redacções: 

Artigo primeiro 
De acordo com a natureza das matérias, às relações jurídico-tributárias geradoras da 

obrigação de pagamento de taxas ao Município de Leiria, liquidadas e cobradas pela 

Câmara Municipal, aplicam-se sucessivamente o presente regulamento; a Lei n.º 53-E/2006, 

de 29 de Dezembro; a Lei das Finanças Locais; a Lei Geral Tributária; a lei que estabelece o 

quadro de competências e o regime jurídico de funcionamento dos órgãos das autarquias 

locais; o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais; o Código do Procedimento e do 

Processo Tributário; e o Código do Procedimento Administrativo. 

Artigo décimo-segundo 
Ficam revogadas todas as tabelas, editais, posturas ou regulamentos do Município de Leiria, 

na parte que contrariem a Tabela de Taxas anexa a este Regulamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea e) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade aprovar as propostas de alteração aos artigos primeiro e 

décimo-segundo do Regulamento para Cobrança de Taxas do Município de Leiria 

supracitadas e a proposta de actualização da Tabela de Taxas que lhe está anexa em 3,1%, 

de acordo com o IPC em 2006, nos termos propostos, e submeter as mesmas a aprovação 

da Assembleia Municipal. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Ponto dois 
Programação Cultural do Teatro José Lúcio da Silva. Autorização para a realização de 
despesas 
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DLB N.º 0175/07 | No âmbito da Programação Cultural do Teatro José Lúcio da Silva (com 

Candidatura ao POC já aprovada), que decorrerá de 29 de Janeiro a 31 de Dezembro de 

2007, prevê-se a necessidade de realizar múltiplas despesas, nomeadamente com a 

contratação de artistas profissionais do espectáculo, o fornecimento de refeições, o 

transporte e alojamento e o apoio logístico diverso, que se estimam em €300.000,00. 

Nesse sentido, deve a Câmara autorizar a realização das despesas, com inscrição 

nas Opções do Plano para 2007 (Código 0101 2007/A/349 Programação Cultural do Cine-

Teatro de Leiria), até ao valor estimado de €300.000,00, valor esse que foi objecto de 

proposta de cabimento n.º 583/07, de 26 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 2 e da alínea d) do n.º 7, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, deliberou por unanimidade 

autorizar a realização das despesas no âmbito da Programação Cultural do Teatro José 

Lúcio da Silva até ao montante de €300.000,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Ponto três 
Pagamento de factura, lançamento de notas de crédito e débito à firma Armindo 
Pedrosa Freire. Concurso por consulta prévia n.º 81B/2003 
DLB N.º 0176/07 | Presentes a factura n.º 874, de 21/12/2004, no valor de €960,33, as notas 

de crédito n.os 111, 112 e 113, as duas primeiras de 22/04/2006 e a última de 04/12/2006, 

nos valores de €618,58, €54,37 e €18,72, respectivamente, no montante de €691,6 e ainda 

as notas de débito n.os 105, 106 e 107, de 22/04/2006, nos valores de €489,07, €12,71 e 

€7,55, respectivamente, no montante de €509,33. 

Os  documentos mencionados dizem respeito ao processo de concurso por consulta 

prévia mencionado em assunto, adjudicado para efeitos de aquisição de pneus para as 

viaturas do parque automóvel do município, sob alçada da Divisão de Máquinas, Viaturas e 

Oficinas. 

A factura mencionada ficou pendente no Sector de Aprovisionamento por erro 

contabilístico da firma. Verificou-se, também, que foi dado seguimento para o Sector de 

Contabilidade de outras facturas (entretanto liquidadas) de vários fornecimentos que não se 

encontravam em conformidade com o adjudicado. 

Só em 2006 a firma Armindo Pedrosa Freire emitiu as notas de débito e crédito 

mencionadas para encerramento correcto do fornecimento. 

Todos os fornecimentos foram devidamente confirmados pela Divisão de Máquinas, 

Viaturas e Oficinas. 

Os documentos mencionados encontram-se por regularizar, dado que nunca 

figuraram nos mapas de divida de 2004 a 2006. A respectiva despesa foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 588/07, de 26 de Janeiro, no valor de €1.469,66 com IVA já 

incluído. A este montante irá ser deduzido o valor das notas de crédito. 
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Solicita-se, por isso, a autorização para se proceder no presente ano económico, ao 

seu lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 

7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade autorizar 

o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento dos documentos acima referidos 

emitidos pela empresa Armindo Pedrosa Freire. 

 

 

Ponto quatro 
Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Protecção Civil 
DLB N.º 0177/07 | Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 

ENTIDADE OBJECTO COMPARTICIPAÇÃO RUBRICA 
PROPOSTA/07 

Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Leiria 
(Entrada 1197/2007) 

Subsídio para desenvolvimento 
de actividades referente a 2007. 

€65.000 
(12 Tranches mensais de 
€5.416,66) 

2007-A-17 
607/07, de 29 
de Janeiro 

Associação de Bombeiros 
Voluntários de Ortigosa (Entrada 
594/2007) 

Subsídio para desenvolvimento 
de actividades referente a 2007. 

€38.900 
(12 Tranches mensais de 
€3.241,66) 

2007-A-21 
608/07, de 29 
de Janeiro  

Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Maceira 
(Entrada 1634/2007) 

Subsídio para desenvolvimento 
de actividades referente a 2007. 

€55.000 
(12 Tranches mensais de 
€4.583,33) 

2007-A-20 
609/07, de 29 
de Janeiro 

Associação de Bombeiros 
Voluntários de Santa Catarina da 
Serra (Entrada 629/2007) 

Subsídio para desenvolvimento 
de actividades referente a 2007. 

€15.000 
(12 Tranches mensais de 
€1.250) 

2007-A-18 
610/07, de 29 
de Janeiro 

Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Leiria – 
Secção de Monte Redondo 
(Entrada 586/2007) 

Subsídio para desenvolvimento 
de actividades referente a 2007. 

€15.000 
(12 Tranches mensais de 
€1.250) 

2007-A-19 
611/07, de 29 
de Janeiro 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea j) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) do n.º 4 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade atribuir os 

apoios financeiros supra referidos às entidades constantes no respectivo mapa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
Adesão do Município de Leiria à ANQIP-Associação Nacional para a Qualidade nas 
Instalações Prediais 
DLB N.º 0178/07 | Presente proposta dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 

de Leiria, aprovada em reunião do seu Conselho de Administração de 9 de Janeiro de 2007, 

a propor a adesão do Município de Leiria à ANQIP – Associação Nacional para a Qualidade 

nas Instalações Prediais, dado «que é de todo o interesse a integração na referida 

Associação, tendo em conta a prática destes Serviços Municipalizados, no controlo e 

verificação das instalações prediais» (sic). 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e para efeitos do disposto da alínea m) do n.º 

2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  propor à 

Assembleia Municipal a adesão do Município de Leiria à ANQIP – Associação Nacional para 

a Qualidade nas Instalações Prediais. 

Mais deliberou que as despesas com a jóia e com as quotas do Município sejam da 

responsabilidade dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Ponto seis 
Pagamento de factura da firma Produções Veríssimo 
DLB N.º 0179/07 | Presente a factura n.º 1273, de 20/12/2006, no valor de €151,25, relativa 

ao serviço de som e registo magnético inserido na Comemoração 30 Anos do Poder Local o 

qual foi realizado sem que houvesse tempo útil para a elaboração do respectivo processo de 

despesa. 

O documento mencionado encontra-se por regularizar por não figurar no mapa da 

divida de 2006. A respectiva despesa foi objecto de proposta de cabimento n.º 634/2007, de 

30 de Janeiro, no valor de €151,25 com IVA já incluído. 

Solicita-se, por isso, a autorização para se proceder no presente ano económico, ao 

seu lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 

7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade autorizar 

o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento do factura n.º 1273, de 20 de 

Dezembro de 2006, emitida pela empresa Produções Veríssimo. 

 
 

Ponto sete  
Pagamento de factura da firma Otis Elevadores, Lda. 
DLB N.º 0180/07 | Presente a factura FRZ06003740, de 24 de Janeiro de 2006, no valor de 

€130,68, que foi devolvida pelo Sector de Contabilidade por se entender que a prestação de 

serviço estava incluída no contrato de assistência técnica celebrado entre o Município e a 

firma Otis. Esta assim não o entendeu e procedeu ao seu reenvio em 6 de Dezembro de 

2006, justificando que os trabalhos de reparação foram executados na sequência de má 

utilização do equipamento. 

O documento mencionado encontra-se por regularizar por não figurar no mapa da 

divida de 2006. A respectiva despesa foi objecto de proposta de cabimento n.º 635/2007, de 

30 de Janeiro de 2007, no valor de €130,68 com IVA já incluído. 

Solicita-se, por isso, a autorização para se proceder no presente ano económico, ao 

seu lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 

7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade autorizar 

CMLeiria/ Acta n.º 3, de 2007.02.01 
 
 



147 (52) 

o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento do factura FRZ06003740 de 24 de 

Janeiro de 2006, emitida pela empresa Otis Elevadores, L.da. 

 
 

Ponto oito 
Mercado do Levante de Leiria. Alteração do dia de mercado no dia de Carnaval 
(Int.1123/07) 
DLB N.º 0181/07 | Presente informação n.º 01/2007-ML, do Encarregado do Mercado do 

Levante de Leiria, do Sector de Feiras, Mercados e Festivais, a solicitar a alteração do dia 

da realização daquele mercado do dia 20 de Fevereiro (terça-feira) do corrente ano para o 

dia seguinte 21 de Fevereiro de 2007 (quarta-feira), atendendo à fraca afluência de feirantes 

e utentes no dia de Carnaval. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade alterar a data 

da realização do Mercado do Levante de Leiria, do dia 20 de Fevereiro para o dia 21 de 

Fevereiro do corrente ano, por tratar-se do dia de Carnaval. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto nove 
Aquisição da parcela de terreno junto ao Moinho dos Caniços, para o espaço do 
Museu do Moinho de Papel 
DLB N.º 0182/07 | Após a aprovação da aquisição da parcela de terreno junto ao Moinho 

dos Caniços foi o respectivo processo, elaborado em colaboração com os serviços do 

Notário, remetido ao Cartório Notarial de Leiria, a fim de celebrar a competente escritura. 

Após análise aprofundada e porque o co-proprietário José Ferreira Barbeiro, divorciado, mas 

que à data da abertura da herança pela qual adquiriu parte do imóvel era casado em 

comunhão geral de bens, o Sr. Notário Dr. António Pedro Tavares, comunicou a este 

Município (ENTFE. 2007/665) que a deliberação da Câmara a aprovar a aquisição deveria 

ser rectificada, pois foi considerado o valor de €5.853,63 para o proprietário Sr. José Ferreira 

Barbeiro, de acordo com o estado civil de divorciado. Deste modo, o valor deverá ser 

repartido pelo Sr. José Ferreira Barbeiro e pela sua ex-mulher Senhora Maria Pereira Inácio. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar esta 

alteração, pelo que se transcreve na íntegra a deliberação devidamente modificada: 

Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, responsável pelas negociações para 

aquisição da parcela de terreno acima identificada, na sequência dos poderes que lhe foram 

conferidos pela Câmara, na reunião de 4 de Maio de 2006, foi presente a seguinte proposta: 

Adquirir uma parcela de terreno com a área de 608,17 m2, inscrita na matriz predial urbana 

sob o artigo n.º 4456 e não descrito na Conservatória do Registo Predial, no valor total de 

€100.348,00 (cem mil trezentos e quarenta e oito euros) aos proprietários a seguir 

identificados: 

- Alzira Caseiro de Oliveira Lagoa Serrador, com o NIF 145342026, viúva, residente 

na Rua Comandante Almeida Henriques, n.º 14, 4.º, Leiria – €31.358,75; 
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- Maria Teresa Lagoa dos Santos Serrador Mendes Pereira, com o NIF 124887880, 

casada em comunhão geral de bens com Guilherme Manuel da Costa Mendes 

Pereira, residentes na Rua Comandante Almeida Henriques, n.º 14, 1.º Dt.º, Leiria – 

€6.271,75; 

- António José Lagoa dos Santos Serrador, com o NIF 125614535, casado em 

comunhão de adquiridos com Dina Maria Santos Gândara da Silva Serrador, 

residentes na Rua Comandante Almeida Henriques, n.º 14, 3.º Esq.º, Leiria – 

€6.271,75; 

- Jorge Manuel Lagoa dos Santos Serrador, com o NIF 115347658, casado em 

comunhão de adquiridos com Ana Paula Calado de Sousa Serrador, residentes na 

Rua Comandante Almeida Henriques, n.º 14, 1.º Esq.º, Leiria – €6.271,75; 

- José Ferreira Barbeiro, com o NIF 172280648, divorciado, residente na Rua de 

Santo António, n.º 137, Leiria – €2.926,82; 

- Maria Pereira Inácio, com o NIF 121592170, divorciada, residente na Rua Principal, 

n.º 4, Casais dos Ledos, Batalha; €2.926,81; 

- Joaquim José Ferreira Barbeiro, com o NIF 117868663, casado em comunhão geral 

de bens com Irene Antunes da Fonseca Barbeiro, residentes na Rua de Santo 

António, n.º 130, Leiria – €5.853,63; 

- Deolinda Ferreira Barbeiro, com o NIF 122891953, casada no regime de separação 

de bens com Francisco António Crespo, residente em Sismaria, Marrazes, Leiria – 

€1.672,46; 

- Maria Fernanda Faria Barbeiro Mendes, com o NIF 115730338, casada em 

comunhão geral de bens com Belarmino da Conceição Mendes, residentes na Rua 

do Campo da Bola, n.º 2, Boavista, Leiria – €1.672,46; 

- Maria de Lurdes Barbeiro Costa Gomes, com o NIF 112841228, casada em regime 

de separação de bens com Albino Gomes dos Santos, residentes na Rua de Santo 

Isidro, n.º 8, Boavista, Leiria – €836,23; 

- Hilário Manuel Barbeiro da Costa, com o NIF 114808384, casado em regime de 

separação de bens com Helena Maria da Silva Moreira da Costa, residentes no 

Largo da Madalena, n.º 865, Agodim, Colmeias, Leiria – €836,23; 

- Gracinda da Silva Lagoa, como NIF 120601044, solteira, maior, residente na Rua de 

Santo António, n.º 35, 2.º Dt.º, Leiria – €11.149,78; 

- António da Silva Lagoa, com o NIF 120601036, casado em regime de separação de 

bens com Maria Odete da Silva Marques Lagoa, residentes na Av. Combatentes da 

Grande Guerra, n.º 65, 3.º Esq.º, Leiria – €11.149,78; 

- Delfim Manuel Franco da Silva Lagoa, com o NIF 132596938, casado em comunhão 

de adquiridos com Maria da Conceição da Cunha Barbosa Lagoa, residentes na Rua 

D. José Alves Correia da Silva, n.º 107, R/C Esq.º – €2.229,96; 

- Nuno de Santa Maria Franco da Silva Lagoa, com o NIF 115304550, casado em 

comunhão de adquiridos com Maria Fernanda Antunes Pereira, residentes na Rua 

Comandante Almeida Henriques, Lote 3, n.º 32, 5.º Esq.º, Leiria – €2.229,96; 
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- Ana Maria Franco da Silva Lagoa Duque Simões, com o NIF 147347696, casada em 

comunhão de adquiridos com João José Ribeiro Duque Simões, residente na 

Calçada do Tojal, n.º 29, 3.º Dt.º, Benfica, Lisboa – €2.229,96; 

- Filomena Paula Toscano Lagoa, com o NIF 215763394, solteira, maior, residente na 

Rua Glória Barata Rodrigues, Lote 1, 1.º Dt.º, Leiria – €2.229,96; 

- Adelina Rodrigues dos Santos, com o NIF 237728346, viúva, residente em Freiria, 

Espite, Ourém – €1.486,64; 

- Luísa Antunes dos Santos, com o NIF 176138633, casada em comunhão geral de 

bens com Manuel Pereira, residentes em Sismaria, Monte Redondo – €743,32. 

Após análise do processo e no uso da competência que lhe é conferida pela alínea f) 

do n.º 1 do art.º 64º da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, a Câmara deliberou por 

unanimidade adquirir a parcela de terreno com a área de 608,17 m2, inscrita na matriz 

predial urbana sob o artigo n.º 4456 e não descrito na Conservatória do Registo Predial, pelo 

valor de €100.348,00 (cem mil trezentos e quarenta e oito euros). 

 A respectiva despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 5845/06, de 30 de 

Novembro. 

  Mais deliberou conceder poderes à Senhora Presidente da Câmara para outorgar a 

competente escritura. 

 A presente deliberação revoga as deliberações n.ºs 1719/06 e 87/07, de 21 de 

Dezembro, e 18 de Janeiro, respectivamente. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Encerramento da reunião  

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram quinze horas e cinquenta minutos mandando que, de tudo para constar, se 

lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão Administrativa, 

mandei escrever e subscrevo. 

 
A Presidente da Câmara Municipal____________________________________________ 
A Chefe da Divisão Administrativa_____________________________________________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 
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	II – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro lamentou o facto de Leiria ter um estádio tão imponente e não se conseguir trazer um único jogo, dos oito previstos, do Campeonato dos Sub-17 – que será realizado no Distrito de Leiria – para a capital do distrito. 
	 Mais informou serem a Federação e a Associação de Futebol de Leiria as entidades que organizam este evento, relembrando que o Município celebrou um protocolo com esta última instituição que também envolvia a promoção do futebol no concelho, onde pelos vistos não serviu para nada o contributo financeiro da Autarquia. 
	            Tendo Leiria um Estádio preparado para encontros internacionais, é de estranhar a falta de diligências para que um dos jogos de qualificação de sub-17 se realizasse em Leiria. 
	A Senhora Presidente mencionou que estava previsto um jogo com a selecção nacional principal em Outubro. 

	((((( Departamento de Operações Urbanísticas 
	((((( Departamento de Obras Municipais 
	 
	Processo n.º T – 112/2004. Requalificação do Cine-Teatro de Leiria. Aprovação de trabalhos a mais. 

	Ponto três 
	 ((((( Departamento Administrativo e Financeiro 
	((((( Departamento de Planeamento e Urbanismo 
	((((( Comissão Municipal de Toponímia 
	((((( Departamento de Desenvolvimento Económico, Espaços Verdes e Ambiente 
	DLB N.º 0163/07 | Presente o oficio n.º 3/07 (ENT. 946/07, de 8 de Janeiro), da Freguesia da Boa Vista (anexado com documentos de despesas efectuadas), solicitando a verba de €1.520,00 referente ao apoio, prestado no Jardim de Infância de Boa Vista, que decorre da mudança de instalações, por motivo de obras de ampliação/beneficiação (de Setembro a Dezembro de 2006, inclusive).  
	O valor foi objecto da proposta de cabimento n.º 523/07, de 25 de Janeiro. 


	Ponto oito 
	((((( Departamento de Cultura, Desporto e Juventude 
	((((( Divisão de Protecção Civil e Bombeiros 
	((((( Gabinete de Apoio ao Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho    
	E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a reunião, eram quinze horas e cinquenta minutos mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão Administrativa, mandei escrever e subscrevo. 
	A Presidente da Câmara Municipal____________________________________________ 
	((((( 


